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AtrAções CulturAis

Orla Musical
O  p r o j e t o  O r l a  Mu s i c a l 
da Prefeitura de Bertioga , 
desenvolvido pela Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, 
segue neste final de semana 
(31/01 e 01/02), às 19 horas, 
simultaneamente nos quiosques 
2 e 3, na orla da Praia da Enseada; 
e no jardim do Canal (Centro). 

A programação é variada e o 
público tem prestigiado as 
apresentações que conta com 
artistas da Cidade. Neste sábado 
(31) o grupo Onda Sonora 
se apresenta nos Quiosques 
2  e 3 e  no Jardim do Canal. 
Já no domingo, o Quiosque 2 
recebe o Musicando (Grupo 2) 
e  o Projeto Harmonia, às 17 

horas. O Musicando também 
se apresentará no Quiosque 
3, às 19 horas. Já o Jardim do 
Canal recebe o Musicando 
(Grupo 1), também as  19 
horas. As apresentações são 
gratuitas e o objetivo é garantir 
entretenimento para todos os 
públicos, em locais de fácil acesso 
e ao ar livre. A programação 

segue até o próximo dia 08 e está 
sendo divulgada semanalmente 
no Boletim Oficial do Município 
(BOM) e no  site www.bertioga.
sp.gov.br. 

ExpOsiçãO dE FOtOgraFia
O Espaço Cidadão-Centro 
recebe, até 27 de fevereiro, a 
Exposição Itinerante Caiçara 

de Fotografia. Trata-se de uma 
mostra de trabalhos fotográficos 
produzidos pelos participantes 
do Projeto Foco Caiçara, que 
estará aberta à visitação pública, 
de segunda a sexta-feira, das 10 
às 17 horas. A entrada é franca. 
O Espaço Cidadão-Centro fica 
na Avenida Anchieta, 392, no 
Centro.

summer gospel traz templo soul,
ton carfi e ao cubo, neste sábado (31)

A tradicional noite de louvor e 
adoração à beira-mar, em Bertioga, 
o Summer Gospel, entra em sua 10ª 
edição e promete atrair um expressivo 
público este ano. São esperadas, 
aproximadamente 15 mil pessoas 
para o evento, que acontece neste 
sábado (31), a partir das 21 horas, na 
Praia da Enseada, próximo ao Forte 
São João (Centro).

O evento faz parte da 
programação do Verão Azul 2015, 
promovido pela Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, e conta 
com a organização da Igreja Graça e 
Vida.  Templo Soul, Ton Carfi, Ao 
Cubo e Grupo ADR (Adoradores 
do Rei) são algumas das atrações do 
evento, que promete ser um grande 
momento de fé e adoração ao nome 
de Deus. 

Marcos Pertinhes

A anfitriã da noite, a Banda 
MGV (Ministério Graça e Vida), 
vai abrir os shows. Em seguida, será 
a vez de o ministério proporcionar 
ao público algumas apresentações 
de teatro e de dança.  “Nossa 
expectativa é atrair um grande 
público, a exemplo do ano passado, 
quando 15 mil pessoas estiveram no 
evento. Todos estão convidados, será 
um grande momento de adoração”, 
afirma o líder espiritual da Igreja 
Graça e Vida, pastor Grimaldo 
Almeida. 

O pastor também conta que 
o evento tem o objetivo de unir as 
famílias para propagar a mensagem 
do evangelho, independente da 
religião de cada um. “É um ato 
profético, onde pedimos pela vida 
das pessoas”. 

sErviçO

A Praça de Eventos fica na Avenida 
Thomé de Souza, ao lado do 
Parque dos Tupiniquins – Praia 
da Enseada (Centro). O acesso ao 
local dos shows é gratuito.São esperadas, aproximadamente 15 mil pessoas para o evento

 ‘Baile das Marchinhas’ promete 
resgatar o carnaval de antigamente

dia 12, das 18 às 22 horas, 
no Salão do Fundo Social 
de Solidariedade, e promete 
agradar a todos, promovendo 
uma intensa viagem no tempo, 
com marchinhas antig as e 

diversas máscaras de carnaval.   
E neste clima de resgate das 

tradições, os foliões terão a 
oportunidade de participar 
de desfiles, saborear comidas 
d e l i c i o s a s  f e i t a s  p e l o s 

responsáveis pela Casa e, no 
final, ainda estarão participando 
de um concurso de fantasia. 

O evento tem a realização da 
Prefeitura de Bertioga, por meio 
do Centro de Convivência do 

O ‘Baile das Marchinhas’ 
do Centro de Convivência 
d o  I d o s o  Z e f e r i n o 
O r l a n d i n i  v a i  s e r  e m 
grande estilo. A festa está 
marcada para o próximo 

Idoso Zeferino Orlandini, 
com apoio do Fundo Social de 
Solidariedade do Município, 
que está localizado na Rua 
Walter Pereira Prado, 77 – 
Centro.

evento será realizado pelo Centro de Convivência do idoso Zeferino Orlandini,
no próximo dia 12, das 18 às 22 horas, no Fundo social de solidariedade
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AçãO

lei proíbe a venda, oferta, fornecimento, entrega e permissão de consumo, mesmo se o menor estiver acompanhado de adulto

Prefeitura intensifica fiscalização sobre 
proibição de venda de álcool para menores

albergue Municipal encaminha 57
 moradores de rua para suas cidades de origem

Casa de Passagem é de três 
a cinco dias, dependendo da 
necessidade. Diariamente, a 
partir das 17 horas, o Albergue 
é aberto para acolhimento das 
pessoas que necessitam do 
pernoite. O local tem capacidade 
para 20 vagas, porém, atualmente 
estão disponíveis 13. No ato do 
atendimento é feito um cadastro 
onde é detectado o local de 
origem dessas pessoas e suas 
necessidades. 
 

dOaçãO
A população pode colaborar 

A Prefeitura de Bertioga, por 
meio da Diretoria de Vigilância 
à Saúde, está intensificando a 
fiscalização da lei que proíbe a venda, 
oferta, fornecimento, entrega e 
permissão de consumo de álcool 
para menores de 18 anos. Os fiscais 
percorrem os estabelecimentos 
comerciais em dias e horários 
diversos, verificando desde a fixação 
de cartaz informando sobre a 
proibição de álcool para menores 
até o efetivo consumo. 

De acordo com o diretor de 
Vigilância à Saúde, o objetivo é 
orientar os comerciantes. “Mas se 
forem constatadas reincidência 
nas infrações, o comércio poderá 
ser multado”. Ele ainda reforça que, 
caso exista a suspeita de menores 
consumindo álcool, os fiscais 
poderão solicitar a documentação 
do menor.

A Lei estadual nº 14.592/11 
regulamenta o trabalho de 
fiscalização e se aplica a bares, 

O Albergue Municipal – 
Casa de Passagem Renascer, 
que é subordinado à Secretaria 
de Desenvolvimento Social, 
Tr a b a l h o  e  R e n d a ,  v e m 
intensif icando,  nesta  a lta 
temporada, o trabalho social 
junto às pessoas em situação 
de rua. Só no neste mês de 
janeiro, 57 pessoas já foram 
encaminhadas para a sua cidade 
de origem.    

De acordo com levantamento 
realizado pelo local, cinco delas 
foram recambiadas com recursos 
próprios; as demais tiveram 

restaurantes, casas noturnas, 
casas de espetáculos, lanchonetes, 
padarias, lojas de conveniências, 
adegas, feiras, eventos e afins. Esses 
estabelecimentos não poderão 
vender, oferecer ou entregar 
bebidas alcoólicas para menores, 
mesmo acompanhados de pais, 
responsáveis ou qualquer outro 
adulto.

suas passagens custeadas pela 
secretaria. Conforme explica a 
chefe de Setor do Albergue, a 
assistente social Silvia Carrijo, 
o encaminhamento só é feito 
quando os técnicos conseguem 
contato com a famíl ia do 
acolhido e esta demonstra 
interesse em seu retorno. 

“Fora isso,  os  técnicos 
procuram os equipamentos de 
assistência social do Município 
de  orig em,  so l ic i tando o 
acolhimento em razão do 
interesse do assistido em retornar 
e ficar mais próximo de seus 

Todo estabelecimento deve 
afixar o aviso de proibição de álcool 
para menores e a não-afixação em 
número suficiente, de acordo 
com o tamanho do comércio, é 
considerada infração. O cartaz 
pode ser impresso no site www.
alcoolparamenoreseproibido.
sp.gov.br ou adquirido em 
papelarias .  A lei  também 

familiares”, explica a assistente 
social.

Segundo a chefe de Setor, a 
secretaria não pode recambiar 
essas pessoas sem a vontade 
delas. “Por isso, ao chegar à Casa 
de Passagem, uma equipe do 
local faz um relatório, onde o 
individuo apresenta seus dados 
e responde perguntas, como por 
exemplo, o motivo pelo qual está 
em situação de rua e se existe 
algum conflito familiar”.

atEndiMEntOs 
O período de hospedagem na 

Estabelecimentos devem afixar aviso sobre a proibição de venda de álcool para menores

Dirceu Mathias
a condição econômica de cada 
estabelecimento. O valor da 
UFESP para 2015 é de R$21,15.

Em Bertioga, as denúncias 
de venda, oferta ou permissão de 
consumo de álcool para menores 
podem ser feitas pelo telefone 
3317-1249.

FuMO
Os fiscais da Vigilância Sanitária 
também estão intensificando o 
cumprimento da Lei 13.541/09, 
que proíbe o consumo de cigarros 
ou de qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do 
tabaco, em ambientes de uso 
coletivo, públicos ou privados.

Nos locais previstos na 
lei deverá ser afixado aviso da 
proibição, em pontos de ampla 
visibilidade, com indicação de 
telefone e endereço dos órgãos 
estaduais responsáveis pela 
vigilância sanitária e pela defesa 
do consumidor.

c om  a  Ca s a  d e  Pa ss a g em 
realizando a doação de roupas 
masculinas, como bermudas, 
ca lças,  camisetas  e  roupas 
íntimas. As doações devem 
ser encaminhadas a para a 
unidade,  que  f ica  na  Rua 
Ayrton Senna da Silva, 1108, 
no Centro (antig o Parque 
Estoríl). 

O local funciona de segunda 
a sexta-feira, das 9 às 17 horas, 
com plantonista todas as noites, 
feriados e finais de semana. Mais 
informações pelo telefone (13) 
3319- 9100.

determina que as  bebidas 
alcoólicas devem ser expostas 
em locais próprios, separados 
dos demais produtos colocados 
à venda.

As multas são leve, média e 
grave e variam de 100 a 2.500 
Unidades Fiscais do Estado de 
São Paulo (UFESP), de acordo 
com a gravidade da infração e 
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FOliA

Prefeitura de 
Bertioga programou 
atrações para todos 
os bairros e que vai 

agradar a toda a 
família

carnaval pé n’areia tem
cinco dias de programação

Os blocos carnavalescos prometem arrastar multidões pela Avenida Thomé de Souza

Renata de Brito

O ‘Carnaval Pé n’areia’, 
desenvolvido pela Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura, 
terá cinco dias de folia, de sexta 
(13) a terça-feira (17), com 
animação em todos os bairros da 
Cidade e que vai agradar a toda a 
família, com blocos, marchinhas 
e o Carnaeletrônico.

Confira a programação, que é 
gratuita:

sExta-FEira (13) 
17 horas  – Bloco das 
Vagabundas - concentração 
na Avenida Thomé de 
Souza, em frente à Pista de 
Skate, na Praia da Enseada, 
e desfile pela avenida até a 
tenda montada na Praça de 
Eventos - Centro
18 horas - Abertura com 
a entrega simbólica da chave 
da Cidade pelo prefeito 
de Bertioga, à Corte de 
M o m o ,  c o m  o  b l o c o 
Bisnetos de Cacique, na Rua 
Engenheiro José Sanches 
Ferrari, no bairro Jardim 
Vicente de Carvalho.
22 horas – Bandas com 
o  mel hor  dos  samb a s-
enredos e as tradicionais 
marchinhas – Praça de 
Eventos - Centro

sáBadO (14)
9 às 16 horas  - Trio 

elétrico nas praias do Indaiá 
até o Centro, com distribuição 
de brindes
17 horas  - Num Impurra 
Qué Pió - concentração na 
Avenida Thomé de Souza , 
em frente à Pista de Skate, 
na Praia da Enseada, e desfile 
p e l a  aven i d a  at é  a  t en d a 
montada na Praça de Eventos 
- Centro
17 às 20 horas – Matinê e 
Concurso de Fantasia para as 
crianças – Praça de Eventos 
- Centro
17 horas – Carnaeletrônico 
- Praia de Boracéia, em frente 
ao Supermercado Krill
20 horas  – Carnaval  de 
C o l o m b i n a  e  P i e r r ô ,  e m 
parceria com o Sesc - Praça 
da Primavera – Rio da Praia
22 horas – Bandas com o 
melhor dos sambas-enredos 
e as tradicionais marchinhas 
– Praça de Eventos - Centro

dOMingO (15) 
9 às 16 horas - Trio elétrico 
nas praias do Indaiá até o Centro, 
com distribuição de brindes
17 horas – Bisnetos de 
Cacique - concentração na 
Avenida Thomé de Souza, em 
frente à pista de skate, na Praia da 
Enseada, e desfile pela Avenida 
até a tenda montada na Praça 
de Eventos
17 às 20 horas – Matinê e 
Concurso de Fantasia para as 
crianças – Praça de Eventos - 
Centro
17 horas – Carnaeletrônico - 
Praia de Boracéia, em frente ao 
Supermercado Krill
20 horas  – Carnaval de 
Colombina e Pierrô, em parceria 
com o Sesc - Praça da Primavera 
– Rio da Praia
22 horas – Bandas com o 
melhor dos sambas-enredos e as 
tradicionais marchinhas – Praça 
de Eventos - Centro

sEgunda-FEira (16)
9 às 16 horas - Trio elétrico 
nas praias do Indaiá até o Centro, 
com distribuição de brindes
17 horas – Banda da Costa - 
concentração na Avenida Thomé 
de Souza, em frente à pista de 
skate, na Praia da Enseada, e 
desfile pela Avenida até a tenda 
montada na Praça de Eventos - 
Centro
18 horas - Bloco da Solotéia - 
concentração em frente à Padaria 
São Lourenço, no bairro São 
Lourenço
17 horas – Carnaeletrônico - 
Praia de Boracéia, em frente ao 
Supermercado Krill
20 horas  – Carnaval de 
Colombina e Pierrô, em parceria 
com o Sesc - Praça da Primavera 
– Rio da Praia
22 horas – Bandas com o 
melhor dos sambas-enredos e as 
tradicionais marchinhas – Praça 
de Eventos - Centro

tErça-FEira (17)
9 às 16 horas  - Trio 
e l é tr i c o  na s  pra i a s  d o 
Indaiá até o Centro, com 
distribuição de brindes
17 horas  – Bloco da 
Ressaca - concentração na 
Avenida Thomé de Souza, 
em frente à pista de skate, 
na Praia  da Enseada ,  e 
desfile pela avenida até a 
tenda montada na Praça 
de Eventos - Centro
1 7  h o r a s  – 
Carnaeletrônico - Praia 
de Boracéia, em frente ao 
Supermercado Krill
20 horas – Carnaval de 
Colombina e Pierrô, em 
parceria com o Sesc - Praça 
da Primavera – Rio da Praia
22 horas – Bandas com 
o  mel hor  dos  samb a s-
enredos e as tradicionais 
marchinhas – Praça de 
Eventos - Centro
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carnês de iptu contam com
voluntáriado para entidades sociais

sOlidAriedAde

Os carnês do Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU) já 
começaram a chegar aos contribuintes 
de Bertioga. São aproximadamente 
48 mil carnês distribuídos via 
correios. Junto com o imposto 
vem a contribuição voluntária, no 
valor de R$ 10,00, para o Corpo 
de Bombeiros, Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais (Apae) 
e Fundo Social de Solidariedade 
do Município, que pode ser paga 
a qualquer momento durante o 
exercício. A contribuição voluntária 
pode reforçar o trabalho social que 
essas entidades realizam em Bertioga. 

A Apae é uma organização social, 
cuja a intenção é promover a atenção 
integral à pessoa com deficiência. 
Atualmente, a entidade atende 63 
pessoas com idade acima de 18 
anos e portadores de deficiências, 

promover ações que proporcionem 
acolhimento e mais qualidade de 
vida para famílias carentes. Entre 
as atividades desenvolvidas estão a 
distribuição de enxovais para bebês 
e cestas básicas para as famílias 
cadastradas.

Outro trabalho importante 
realizado pelo Fundo Social é a 
realização de cursos que podem 
possibilitar renda para os 
participantes. São todos gratuitos e 
o material também é doado. Entre 
eles estão corte e costura, pintura em 
tecido, tricô e crochê, patchwork e 
panificação.

A Campanha do Agasalho 
também é realizado pelo Fundo 
Social e todos os anos são arrecadadas 
cerca de 20 mil peças que são doadas 
para famílias carentes.

sErviçO 
A Apae Bertioga fica na Avenida 

Anchieta, 544 - Centro. Telefone 
3317-2940. A Base do Posto de 
Bombeiros Marítimo de Bertioga fica 
na Rua Irmãos Adorno, 74, Centro. 
Telefone 3317-1516. O Corpo de 
Bombeiros fica na Rua Ayrton Senna, 
825, Centro. Telefone 3316-2695. 
Emergências pelo telefone 193. O 
Fundo Social de Solidariedade fica 
na Rua Walter Pereira Prado, 77 – 
Centro. Telefones 3317-2169 ou 
3317-1397.

Corpo de Bombeiros realiza um valoroso trabalho de proteção da vida humana

são a Apae, o Corpo de Bombeiros e o Fundo social de solidariedade. 
O valor é de r$ 10,00 e pode ser pago durante o exercício

que recebem atendimento de 
psicólogo, fisioterapeuta, assistente 
social, terapeuta ocupacional e 
fonoaudiólogo. Todo o trabalho é 
gratuito. 

É inegável o valoroso trabalho de 
proteção da vida humana realizado 
pelo Corpo de Bombeiros, seja em 
um acidente na estrada, na iminência 
de um incêndio ou no alerta dado 
sobre os perigos do mar. Além do 
preparo e coragem de seu efetivo, a 
corporação também utiliza viaturas 
e equipamentos fundamentais para 
a rapidez que muitas ocorrências 
requerem. 

A Lei 775, de julho de 2007, criou 
o Fundo Municipal de Manutenção 
do Corpo de Bombeiros de Bertioga 
(FundoBom), que é utilizado 
para reforçar o trabalho das duas 
instituições, uma vez que, por 

Dirceu Mathias

Visita da delegação de Moçambique 
a Bertioga pode gerar muitas parcerias

interCâmBiO
A visita do Conselheiro 

Econômico para a área de 
Turismo e Cultura da Embaixada 
da República de Moçambique, 
R o m u a l d o  Jo hn a m  e  d o 
Presidente  da  Câmara de 
Comércio, Indústria, Ciência e 
Tecnologia Brasil-Moçambique, 
Fernando Ferreira e do diretor 
de marketing da Camara de 
Comércio, Ciência e Tecnologia 
Brasil- Moçambique, Rogério 
Mazini, poderá gerar frutos 
para Bertioga. A delegação 
esteve na Cidade nos dias 21 e 
22 deste mês, com a intenção 
de conhecer a infraestrutura 
e buscar naquele país, uma 
cidade com as características de 
Bertioga para iniciar o protocolo 
de cidades-irmãs. 

A delegação foi recepcionada 
pelo prefeito e vereadores, que 
agradeceram a visita e viram 

como positiva as tratativas para 
o protocolo de cidades-irmãs. “A 
Cidade passa por um processo 
de crescimento e restruturação, 
e as parcerias vêm ao encontro 
das ações desenvolvidas pela 
Cidade”, garantiu o prefeito. 

Apesar da empolgação, o 
prefeito fez questão de ressaltar 
sobre a responsabilidade de 
condução de um processo 
como este. “Temos que ser 
cautelosos e fazer as ações 
com responsabilidade e com 
propostas concretas”

De acordo com Johnam, ainda 
não há uma tratativa sobre qual 

cidade de Moçambique poderia 
fazer o protocolo com Bertioga, 
por isso, nos dias que permaneceu 
na Cidade fez questão de ouvir 
os secretários municipais e 
empresários para buscar subsídios 
e apresentar as propostas para as 
cidades de Moçambique.

A Delegação também falou 
para 60 empresários de vários 
segmentos da cidade sobre a 
expectativa de investimentos 
no país, mostrando a vantagem 
e incentivos apresentados pelo 
governo de Moçambique para 
que estrangeiros possam investir 
em terras moçambicanas. Diversos setores da Prefeitura fizeram apresentação dos trabalhos realizados na Cidade

Marcos Pertinhes

força legal, elas são mantidas pelo 
Governo do Estado e Administração 
Municipal. Os recursos provenientes 
da contribuição voluntária podem ser 

utilizados para aquisição de viaturas, 
equipamentos, materiais e serviços.

Já o Fundo Social de Solidariedade 
de Bertioga tem como princípio 
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Uma  imp or tante  a çã o 
para a regularização fundiária 
da localidade conhecida como 
Jardim Veleiros, no Centro de 
Bertioga, teve início esta semana. 
A Prefeitura do Município está 
fazendo o georreferenciamento da 
área, que consiste na descrição de 
cada imóvel, em suas características, 
limites e confrontações.

A empresa responsável 
pelo serviço é a R&W Serviços 
Técnicos de Topografia que, na 
segunda-feira (26), iniciou a visita 
aos imóveis para a realização das 
medições. Vale ressaltar que para 
o trabalho é necessário entrar 
no imóvel, por isso, a orientação 
da Prefeitura aos proprietários 
é que autorizem a entrada dos 
técnicos, que estarão devidamente 
identificados.

O levantamento topográfico 
por georrefenciamento integra 
o Projeto de Regularização 
Fundiária do loteamento. Após 
esse levantamento o Município 
levará o projeto à Registro no 1º 
Cartório de Registro de Imóveis 

de Santos. Com o registro 
realizado os proprietários poderão 
se dirigir ao cartório para registrar 
a sua propriedade e ter aberta a 
matrícula de seu imóvel.

Um importante benefício 
da Regularização Fundiária é a 
possibilidade do cidadão poder 
utilizar o seu Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como linhas de créditos de 
financiamento imobiliário, para 
adquirir imóvel no loteamento 
regularizado.

A regularização fundiária, que 
começa a se tornar realidade em 
Bertioga, é um compromisso da 
atual Administração. “A segurança 
de um imóvel regularizado traz 
tranquilidade para as famílias. 
Muito mais do que garantir 
ordenamento urbano é uma 
questão de justiça social”, afirmou 
o prefeito de Bertioga.

A localidade conhecida como 
Jardim Veleiros está integrada em 
um dos loteamentos mais antigos 
da Cidade. Trata-se de uma área 
de 73.844,27m², com 126 lotes, 

uma praça com 367,50 m², área 
verde de 8.337,52m² e nove ruas. 
A área, às margens do Canal de 
Bertioga, fica em um quadrilátero 
formado pela Rua José Nunes 
Viveiro, Avenida dos Coqueiros, 
Rua Aristides Castro e Avenida 
Henrique Costábile.

 
EntEnda O casO

A localidade Jardim Veleiros 
uma das mais antigas de Bertioga, 
implantada na década de 1950, 
seguiu as regras de parcelamento 
de solo do decreto 58/1937. 
O loteamento foi lançado 
e considerado em diversas 
transcrições, entretanto, durante 
o período não foram cumpridas 
as obrigações dos loteadores. Com 
a promulgação da nova lei de 
parcelamento de solo (6766/79), 
sua legitimação em registro 
continuou prejudicada em virtude 
das novas exigências e a nova lei de 
registros (6015/1973). 

Desta forma, manteve-se, 
até a data atual, a suspensão do 
registro do loteamento, assim 

Regularização fundiária 
chega ao Jardim veleiros

trata-se do primeiro passo para a concretização da regularização fundiária urbana do bairro 
para que seus proprietários obtenham a continuidade de seus registros imobiliários

como a suspensão de todas as 
escriturações a serem levadas ao 
Registro de Imóveis, excetuando-
se as definidas por ordens 
judiciais, lançadas à margem das 
transcrições.

A municipalidade sempre 
esteve em busca da regularização 
do loteamento. Com os novos 
provimentos da Corregedoria 
Geral de Justiça, que possibilitam 
ações do poder publico para a 
regularização fundiária em suas 
regras e princípios tornaram-
se possíveis os registros de 
loteamentos como o Jardim 
Veleiros. 

“A Prefeitura de Bertioga 
s e m p r e  e s t e v e  a t e nt a  à s 
oportunidades para resolver 
a questão. Além da segurança 
para os proprietários, trata-se 
de uma questão de justiça social 
e tributária”, finalizou Luiz 
Fernando Bluhu, assessor da 
Secretaria Municipal de Gestão de 
Governo e presidente da Comissão 
Especial de Parcelamentos 
Urbanos (Cerpu).

Marcos Pertinhes
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chamados da defesa civil diminuem
comparados ao ano passado

segurAnçA

Os serviços realizados pela 
Secretaria de Serviços Urbanos 
estão gerando resultados positivos 
para o Município. Prova disso, são 
os atendimentos da Defesa Civil, 
que estão diminuindo por conta 

dos serviços de limpeza de valas, 
abertura de canais de drenagem, 
nivelamento de ruas, roçada e 
raspagem das guias, efetivados 
pelo órgão.

Seg undo le vantamento 

realizado pelo diretor da Defesa 
Civil, entre os dias 21 e 23 deste 
mês de janeiro, por conta das 
fortes chuvas, que atingiram o 
Município, o pluviômetro registrou 
186 milímetros e a Defesa Civil 

recebeu apenas seis chamados. 
“Houve redução dos chamados, 
comparando o mesmo período 
do ano passado, quando no mês 
inteiro choveu 350 milímetros 
e recebemos 46 chamados”, 

comentou. 
Para o diretor, essa redução 

ocorreu por conta da atuação da 
Secretaria de Serviços Urbanos, 
que no ano de 2014 realizou uma 
extensa programação com serviços 
preventivos de limpeza, podas de 
árvores e abertura de canais na 
Cidade. “Essa parceria é muito boa 
e vem gerando resultados positivos 
para a população, que não está 
mais chamando a Defesa Civil por 
conta de alagamentos e enchentes”, 
ressalta o diretor.

travessias na ‘anchieta’ ganham mais 
segurança com a implantação de lombofaixas

O Códig o de  Trânsito 
B r a s i l e i r o  a s s e g u r a  a o s 
p e d e stre s ,  q u e  e s t i verem 
atravessando uma via sobre as 

serviços desenvolvidos pela Prefeitura de Bertioga, por meio da diretoria de trânsito e transporte,
tiveram início no indaiá e se estenderão até a região central da Cidade

faixas delimitadas para esse 
fim, que tenham prioridade de 
passagem. Com este objetivo, 
a Prefeitura de Bertioga, por 

Além de oferecer segurança aos pedestres, a iniciativa proporcionará acessibilidade 
aos portadores de mobilidade reduzida

Marcos Pertinhes

meio da Diretoria de Trânsito 
e Transporte, vem implantando, 
ao longo da Avenida Anchieta, 
lombadas elevadas, também 
conhecidas como lombofaixas, 
iniciando os serviços pelo bairro 
Indaiá.

Os equipamentos estão sendo 
implantados em locais de grande 
circulação de pessoas como 
comércio e em áreas escolares. 
Além de oferecer segurança 
aos pedestres,  a  iniciativa 
proporcionará acessibilidade 
aos portadores de mobilidade 
reduzida. 

S eg undo o  Diretor  de 
Trânsito e Transporte, este tipo 
de obstáculo é o que existe de 
mais moderno com relação 
à acessibilidade, por se tratar 
de uma fa ixa que f ica  no 

mesmo nível da calçada. Ele 
explica, que um cadeirante, por 
exemplo, terá mais facilidade e 
segurança ao atravessar a rua. 
Neste primeiro momento, os 
serviços vão atender a trechos 
da via, do Indaiá ao Rio da Praia, 
com a instalação de cerca de 20 
lombofaixas.

Os serviços foram iniciados 
no Indaiá, mas a Diretoria 
de Trânsito e Transporte já 
demarcou trechos da avenida 
que passam pelos bairros Vista 
Linda, Chácaras e Rio da Praia 
e, posteriormente vai atender 
também a trechos da via, na 
região central, nas proximidades 
de agencias bancárias, onde o 
movimento de veículos é maior.

De acordo com o diretor, 
o s  s e r v i ç o s  a t e n d e m  a 

reivindicações da comunidade, 
p o r  m e i o  d e  i n d i c a ç õ e s 
de vereadores, apresentadas 
em sessões  ordinárias ,  no 
Legislativo Municipal. Nesses 
equipamentos, foram investidos 
aproximadamente R$ 150 mil 
– recursos provenientes do 
Fundo Municipal de Trânsito 
(Fumat). A partir desta semana, 
a Prefeitura começa a sinalizar 
os equipamentos com a pintura 
das faixas.

A lombofaixa é uma travessia 
elevada de pedestres, mais larga 
que os redutores de velocidade 
comuns. Fica na mesma altura 
das calçadas, formando uma 
passarela que liga lado a lado 
da via, sobre a qual a faixa é 
pintada e sinalizada para chamar 
a atenção dos motoristas.
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VOltA às AulAs

no dia 02 de março, voltam às aulas os alunos da educação 
infantil (V e Vi) e do ensino Fundamental (1º ao 5º anos)

Prazo é até o próximo dia 19. A previsão é de que as 
provas aconteçam no dia 29 de março

O início do ano letivo em Bertioga terá 
duas datas: no dia 09 de fevereiro voltam 
às aulas os alunos da Educação Infantil 
(I, II, III e IV) e no dia 02 de março, os 
alunos da Educação Infantil (V e VI) e 
do Ensino Fundamental (1º ao 5º anos). 
Vale ressaltar que os alunos que estiverem 
matriculados nas Escolas Municipais de 
Educação Infantil (Emeifs), iniciarão as 
aulas no dia 02 de março. 

São 7.365 alunos matriculados para o 

As inscrições para o Concurso 
Público que visa o preenchimento 
de vagas na Educação da Prefeitura 
de Bertioga continuam abertas até 
o próximo dia 19, pelo site www.
ibamsp-concursos.org.br A previsão 
é de que as provas aconteçam dia 
29 de março. Os horários e locais 
serão divulgados oportunamente e 
os requisitos, carga horária e salários 
também constam do edital, que pode 
ser acessado pelo site www.bertioga.
sp.gov.br.

O concurso será realizado pelo 
Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal (Ibam). São 75 vagas em 
14 cargos: Assistente de Direção de 
Escola (06); Coordenador Pedagógico 
(01);  Diretor  de  Esc o la  (05) ; 
Inspetor de Alunos (06); Professor 
Educação Básica I (14); Professor 
Educação Básica II – Educação 

Alunos da Educação Infantil, 
de 0 a 4 anos, iniciam ano 
letivo dia 9 de fevereiro

continuam abertas as 
inscrições para concurso 

público da Educação

ano de 2015, em 26 unidades de ensino. 
A Prefeitura de Bertioga, por meio da 
Secretaria de Educação abriu processo 
seletivo para a contratação emergencial de 
professores, em virtude da ampliação de 
unidades de ensino, como a Emeif Oswaldo 
Justo, localizada no Jardim Vista Linda, cuja 
construção foi concluída recentemente. 
A secretaria também realiza em março 
concurso público para provimento de 75 
vagas em 14 cargos na Educação.

Especial/Inclusiva (11); Professor 
de Primeira Infância (03); Secretário 
de Escola (03); Supervisor de Ensino 
(01); Professor Educação Básica 
II – Educação Física Escolar (01); 
Professor Educação Básica II – Arte 
(01); Motorista (04); Monitor de 
Transporte Escolar (09); e Auxiliar 
de Escritório (10).

A validade será de dois anos, 
prorrog ável  por  mais  dois .  Os 
profissionais aprovados e habilitados 
farão parte da reserva técnica para 
atender vagas emergenciais. Vale 
ressaltar que a Prefeitura de Bertioga 
está iniciando a construção de cinco 
novas unidades escolares, que estarão 
prontas nos próximos anos, o que vai 
gerar demanda por profissionais.

Mais informações podem ser 
obtidas no site www.bertioga.sp.gov.
br, na seção “cidadão”.

São 7.365 alunos matriculados para o ano de 2015, em 26 unidades de ensino

Dirceu Mathias

Fique sABendO
p l a n t ã O /
cOntriBuintE
Continua neste sábado (31), 
o plantão de atendimento ao 
contribuinte, na Prefeitura de 
Bertioga, que tem à disposição 
serviços de alteração cadastral, 
atualização de endereço para 
a entrega de carnês e emissão 
de segunda via de IPTU, ISS e 
outras taxas, além de serviços 
referentes à Dívida Ativa. O 
atendimento é sempre aos 
sábados, das 9 às 14 horas e 
segue até o carnaval. A Sala de 
Atendimento ao Contribuinte 
fica no Paço Municipal (Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro). Mais informações pelo 
telefone (13) 3319-8032.

rEnOvaçãO dE licEnça
Os ambulantes de Bertioga 

acesas. Para solicitar o serviço, 
o interessado deve fornecer 
o nome da rua onde o poste 
está localizado, o número da 
residência mais próxima e um 
ponto de referência. 

OFicina dE BOnEcOs
Começa nesta segunda-feira 
(02), a Oficina de Carnaval 
‘Bonecos Gigantes’, no galpão 
anexo à Secretaria de Educação 
no Paço Municipal, no período 
das 14 às 20 horas. Durante a 
oficina, que segue até o dia 05, 
serão confeccionados cinco 
boneco gigantes para desfilar 
nos blocos durante o carnaval 
de Bertioga. O Paço Municipal 
fica na Rua Luís Pereira de 
Campos, 901, Centro. Mais 
informações no telefone 3319-
9150.

têm até o próximo dia 10 
para revalidar suas licenças. 
O recadastramento para esse 
fim teve início no último dia 
12 e é realizado na Diretoria 
de Abastecimento (DA) da 
Prefeitura, vinculada à Secretaria 
de Administração e Finanças. A 
revalidaçãoo está sendo realizada 
por meio de leitor biométrico 
- equipamento que captura a 
imagem da impressão digital 
do dedo. Para renovar a licença 
é necessário apresentar cópias 
do RG, CPF, título de eleitor, 
atestado de saúde, duas fotos 3x4 
e comprovante de residência. O 
valor da taxa varia de R$ 340,00 
(feira livre) a R$ 3.400,00 
(trailers). Há, também, licenças 
especificas e de transferências. O 
recadastramento deve ser feito 
de segunda a sexta-feira, das 9 

às 16 horas. A DA fica no Paço 
Municipal (Rua Luiz Pereira de 
Campos, 901 – Centro).  

M a n u t E n ç ã O  d E 
iluMinaçãO
Os moradores de Bertioga que 
quiserem solicitar a substituição 
de lâmpadas nos postes de 
iluminação pública, a partir 
de agora têm dois canais de 
comunicação diretos com a 
Prefeitura: telefone e e-mail. 
As solicitações devem ser feitas 
pelo telefone 0800 774 8000 
ou pelo e-mail cipbertioga@
bertioga.sp.gov.br. Por meio 
dos canais de comunicação, 
o  c i da dã o  p o d e  s o l i c i tar 
substi tu ição de  lâmpada s 
queimadas ou manutenção 
em casos de lâmpadas que 
estejam permanentemente 

OpEraçãO vErãO/MEiO 
aMBiEntE
Encerra neste domingo (1º), a 
Operação Verão, realizada pela 
Prefeitura de Bertioga, por 
meio da Diretoria de Operações 
Ambientais (DOA), que tem 
a finalidade de disciplinar o 
uso sustentável das praias de 
Guaratuba e Itaguaré e do Parque 
Estadual Restinga de Bertioga 
(Perb). A operação acontece 
aos sábados e domingos, com 
atividades das 9 às 15 horas. 
A iniciativa é realizada em 
parceria  com a  Fundação 
Florestal (FF), Guarda Civil 
Ambiental e monitores da 
Secretaria de Meio Ambiente, 
por meio do Setor de Educação 
Ambienta l ,  com apoio da 
Associação de Moradores da 
Praia de Guaratuba.
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Final da Taça de Voleibol revelou
muitos talentos bertioguenses

A final da Taça Cidade de 
Bertioga de Voleibol Verão 2015 
foi marcada por muita animação e 
resultados já esperados. Os favoritos 
levantaram a taça de campeões na 
tarde de quarta-feira (28) e fecharam 
o evento, que se consolida na 
programação esportiva da Prefeitura 
de Bertioga, por meio da Secretaria 

entrega da premiação aconteceu na quarta-feira (28), na Arena Verão, instalada na Praia da 
enseada, em frente à Praça de esportes radicais João Carlos Ferreira mathias dos santos

de Turismo, Esporte e Cultura, com 
chave de ouro.  

A entrega da premiação contou 
com presença do prefeito do 
secretario de Turismo, Esporte e 
Cultura, e do diretor de Esportes 
do Município. “A prefeitura apoia 
os eventos esportivos, por acreditar 
que o esporte contribui para a 

formação e desenvolvimentos de 
todos. Parabéns aos atletas que 
estiveram envolvidos no evento e 
aos que se empenharam durante as 
competições”, salientou o prefeito. 

O torneio revelou atletas de 
peso e de qualidade, que suaram 
muito a camisa, como a dupla 
Cassio e Samuel, que sagrou-se 

campeã. O 2º lugar ficou para 
Diego e Vitor e o 3º para Erick 
e Samuel. Já na categoria 4x4 
Masculina, os campeões foram 
Lucas, Tiago, Diego e Vander; 
o 2º lugar ficou para Hamilton, 
Gledson, Vitor e Dalvan. 

Na categoria 4x4 Misto, quem 
levantou o troféu de campeão foi a 

equipe formada pelos atletas, Lucas, 
Wander, Vera e Diego; o 2º lugar foi 
conquistado por Cassio, Marcos, 
Samuel e Layane. Já o 3º lugar ficou 
para Hamilton, Gleidson, Dalva, 
Vitor e Leslie. 

    Já a Dupla Feminina 
vencedora da competição foi 
à equipe formada por Dalva e 
Luciana; o 2º lugar foi para Luana e 
Leslie e o 3º para Bruna e Catarina. 
No 4x4 Feminino, Dalva, Leslie, 
Luana e Luciana foram campeãs 
e a equipe formada por Fernanda, 
Bruna, Vera e Catarina ficou com 
o 2º lugar.  

 As disputas aconteceram na 
Arena Verão, instalada na Praia 
da Enseada, em frente à Praça de 
Esportes Radicais João Carlos 
Ferreira Mathias dos Santos. 

O torneio, que aconteceu na Arena Verão revelou atletas de peso e qualidade

Taça de Futevôlei será neste  
domingo (1º), na praia da Enseada 

Quem gosta de atividades 
esportivas não pode perder a 
programação da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, 
que está a todo vapor. Neste 
d o m i n g o  ( 1 º )  a c o n t e c e 
a Taça Cidade de Bertioga 
de Futevôlei, a partir das 9 

horas. Os jogos vão reunir 
16 equipes, com 32 atletas, 
de diversas idades, na Arena 
Verão, instalada na Praia da 
Enseada, em frente à Praça de 
Esportes Radicais João Carlos 
Ferreira Mathias dos Santos. 

C o n f o r m e  s o r t e i o 

d o  c ong re ss o  té cn i c o ,  o s 
grupos ficaram da seguinte 
forma : Grupo A : Vagner/
Maurício ; Kekel/Vinícius ; 
André/Robenildo ; Tiag o/
Cabeção; Grupo B: Jailton/
E l e n o ;  M a r c e l o / F a b i o ; 
André/Paul inho ;  Luciano 

Bravo/Alessandro ;  Grupo 
C :  A d m a r o n / R a f a e l ; 
Gabriel/Rogério; Rafael R ./
Eraldo Mendonça ;  Fábio/
Gabriel. Grupo D: Wagner/
Alexsandro; Diogo/Thomas; 
N i n o / R a f a e l  e  R o g é r i o 
Ribeiro/Marlon.

Ta m b é m  n o  m ê s  d e 
fevereiro, nos dias 21 e 22, 
acontece o Torneio Open de 
Beach Tênis, que vai acontecer 
na Praça de Eventos, ao lado 
do Parque dos Tupiniquins, 
no Centro.  

Renata de Brito
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‘Harmonia’ comemora dois anos de sucesso

históriA

entretenimentO

O  p r o j e t o  Ha r m o n i a , 
desenvolvido semanalmente, 
aos domingos, no Quiosque 
2, na orla da Enseada, acaba 
de completar dois anos. O 
aniversário foi dia 19, mas a 
comemoração aconteceu no 
domingo (18), com uma festa pra 
lá de especial, com muita música 
e dança de salão – principal 
mote do projeto, que conta 

O aniversário foi dia 19, mas a comemoração aconteceu no domingo (18), com uma festa pra lá de especial
com a parceria da Prefeitura de 
Bertioga, por meio da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Turismo.

Tu d o  c o m e ç o u  c o m  a 
professora aposentada Dayse 
Camarg o,  que  o cup ava  o 
Quiosque 02 para aulas de 
xadrez com adultos e crianças. 
Foi quando surgiu a ideia de 
desenvolver o projeto no local 
e que deu muito certo. O 

‘Harmonia’ começou acanhado, 
com a participação de cerca 
de 50 pessoas. A divulgação 
era feita boca a boca e nesse 
ritmo o projeto foi tomando 
grandes proporções e hoje já 
chega a receber mais de 200 
pessoas  a  cada rea l ização                                                                                                                                       
    Embalada por ritmos como o 
bolero, forró e samba, a festa de 
aniversário foi abrilhantada pela 

cantora Haydée e contou com a 
presença do prefeito e da primeira-
dama do Município, Maria Cecília 
de Moraes Orlandini, que fizeram 
questão de prestigiar o evento. 

“Um exemplo de pessoas 
apaixonadas por Bertioga. Este 
é o projeto harmonia, que leva 
música de qualidade e dança 
para a orla da Praia da Enseada. 
Foi uma honra participar desse 

momento de comemoração 
junto de tantos amigos. Parabéns 
para todos os envolvidos”, 
ressaltou o prefeito na ocasião.

sErviçO
O Quiosque 2 fica na orla da 
Enseada (Avenida Thomé de 
Souza , 130). O Harmonia 
acontece sempre aos domingos 
das 19 às 23 horas.

Cruzeiro Forte São João comemora 450 
anos da Expedição de Estácio de Sá

evento, que acontece entre o próximo dia 20 e 1º de março, reviverá a saída da esquadra 
comandada por estácio de sá, de Bertioga, para fundar a cidade do rio de Janeiro

Há 450 anos a expedição de Estácio de Sá partiu do Forte São João
rumo ao Rio de Janeiro com o intuito de ocupar a região

Renata de Brito
Bertioga vai reviver um dos 

grandes momentos de sua história, 
quando há 450 anos a expedição de 
Estácio de Sá partiu do Forte São 
João – a primeira fortaleza do Brasil, 
rumo ao Rio de Janeiro com o intuito 
de ocupar a região que estava sob o 
domínio dos índios e dos franceses. 
A chegada da esquadra aconteceu 
em 1º de março de 1565, quando foi 
iniciada a construção do Forte São 
João da Guanabara (RJ). 

O evento será realizado entre o 
próximo dia 20 e 1º de março, pela 
Associação Brasileira de Velejadores 
de Cruzeiro (ABVC) e conta com 

apoio da Prefeitura de Bertioga, 
por meio da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura do Município; 
do Centro de Capacitação Física do 
Exército – Fortaleza de São João; 
da Marinha do Brasil e da Marina 
Bracuhy.

De acordo com os organizadores, 
o Cruzeiro Forte São João consiste 
em uma navegação em flotilha, 
de Bertioga ao Rio de Janeiro, 
reproduzindo a trajetória que fizeram 
as embarcações da Expedição de 
Estácio de Sá, em 1565. 

A navegação será realizada em 
duas etapas: a primeira, de 20 a 22 

de fevereiro, saindo de Bertioga para 
Angra dos Reis; e a segunda etapa 
de 28 de fevereiro a 1º de março, 
saindo de Angra dos Reis para o Rio 
de Janeiro. A chegada do Cruzeiro 
será na manhã de 1º de março junto 
à Fortaleza de São João (RJ), ao som 
de tiros de canhão.

Em Bertioga haverá o almoço 
de abertura do Cruzeiro, visitação ao 
Forte São João, entre outros eventos. 
Já em Ubatuba, está programada 
uma parada na Ilha Anchieta, 
com visitação à Ilha e churrasco de 
confraternização entre os velejadores.

No Rio de Janeiro, o Cruzeiro 
integrará a programação da 
Fortaleza de São João da Guanabara 
na comemoração aos 450 anos 
de fundação do Rio de Janeiro. A 
ocasião, segundo os organizadores, 
será propícia para a divulgação dos 
resultados do projeto Roteiro dos 
Fortes: circuitos turísticos em fortes 
e fortalezas da Baia de Guanabara 
(www.roteirosdosfortes.com.br).  
Assim como todos os cruzeiros 
realizados pela ABVC, o Cruzeiro 
Forte São João é autofinanciado com 
os valores das inscrições.
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RESOLUÇÃO Nº 01/15 – C.A./BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Bertioga, na qualidade de Presidente do Conselho Administrativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, com fundamento 
no disposto no artigo 111, I e 103, II da Lei Complementar 95/2013 e 
redação dada pela Lei 101/2014; c/c artigo 15, § 2º da Resolução CMN 
3.922/10; Portaria MPAS 519/11, com redação de alteração pelas Portarias 
MPAS n°s 170/2012, 440/13, 65/2014 e considerando proposta realizada 
pelo Comitê de Investimentos de revogação das Resoluções 05/13 que 
disciplina os credenciamentos de instituições financeiras e 08/13 que 
orienta os procedimentos de investimentos, com edição de nova Resolução 
consolidando ambas, e ainda considerando deliberação do referido 
conselho administrativo em reunião ocorrida em 15/01/2015 registrada 
em livro de ata, referendada em 28/01/2015 registrada em livro de ata.
 RESOLVE:
 Art. 1º. Ficam revogadas as Resoluções 05/13 e 08/13 C.A./
BERTPREV.

CAPíTULO 1 - DOS PROCEDIMENTOS DE CREDENCIAMENTO

 Art. 2º. Estabelecer as regras para credenciamento de 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil ou pessoas jurídicas autorizadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários para realização de operações que envolvam aplicações 
financeiras do Regime Próprio de Previdência Social de Bertioga (RPPS), 
baseando-se principalmente em:
 I - classificação efetuada por agência classificadora de risco em 
funcionamento no País, como de boa qualidade de gestão e de ambiente 
de controle de investimento; 
 II - observação de elevado padrão ético de conduta nas 
operações realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, 
a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários 
ou de outros órgãos competentes desaconselhem um relacionamento 
seguro.
 Art. 3º. O credenciamento não representa, em hipótese alguma, 
garantia ou compromisso de alocação de recursos previdenciários junto 
à instituição credenciada.
 Art. 4º. A documentação necessária ao credenciamento é 
composta por:
 §1º – documentos relativos à habilitação jurídica:  
 I - Sujeitos a atualização anual:
 a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;
 b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
 c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
 d) Declaração firmada pelo representante legal da empresa 
de que inexistem fatos impeditivos à habilitação e contratação com a 
Administração Pública, especialmente penalidades de suspensão do 
direito de licitar e a declaração de inidoneidade, previstas no artigo 87, III 
e IV da Lei 8.666/93, conforme Anexo I desta Resolução.
 e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);
 f) Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central 
do Brasil e/ ou pela Comissão de Valores Mobiliários atualizada;
 II- Sujeitos a atualização semestral:
 a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Dívida Ativa 
da União), mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, conforme legislação 
própria, inclusive com relação às contribuições devidas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS; 
 b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), conforme legislação própria.
 III - Apresentados unicamente por ocasião do pedido de 
credenciamento:
 a) Comprovação de prestação de serviços com bom padrão 
de qualidade na área de atuação em investimentos financeiros de RPPS, 
mediante apresentação de atestados ou declarações em número mínimo 
de 5 (cinco), emitidos (as) por unidades gestoras de RPPS, com prazo 
não superior 1 (um) ano, a contar do pedido, ou outro que venha suprir 
tal necessidade.
 b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no prazo máximo de até 
60 (sessenta) dias úteis anteriores à data do pedido de credenciamento;
 c) Declaração firmada pela empresa a respeito da inexistência 
de ações judiciais de falência ou recuperação judicial em outros foros e 
de inexistência de procedimento de liquidação extrajudicial.
 §2º – documentos relativos à qualificação técnica:

 I - Sujeitos a atualização anual:
 a) Para o caso de credenciamento de distribuidor, instituição 
integrante do sistema de distribuição ou agente autônomo de investimento, 
o contrato para distribuição e mediação do produto ofertado, sem prejuízo 
dos demais documentos exigidos, sendo dispensados os previstos no § 
1º, inciso III, alíneas “b” e “c”.
 II - Apresentados unicamente por ocasião do pedido de 
credenciamento:
 a) Formulário de Inscrição de Credenciamento preenchido 
conforme Anexo II, assinado pelo representante legal da empresa ou 
por procurador habilitado, com firma reconhecida em cartório para o fim 
específico de credenciamento, no mínimo. Em caso de resposta afirmativa 
ao item “III - D”, apresentar documento comprobatório. No caso de resposta 
negativa, apresentar justificativas detalhadas. 
 b) Questionário Padrão ANBIMA – Due Diligence a ser 
apresentado pela entidade credenciante.
 Art. 5º. A aprovação do pedido de credenciamento dependerá 
de pareceres favoráveis do CAF, CJP e CI, cada um atestando as 
informações dentro de sua área de atuação, cabendo ao representante 
legal do RPPS a decisão final devidamente fundamentada e emissão do 
respectivo certificado.
 §1° - Considerando necessária a complementação ou correção 
de documentação emitida exclusivamente pelo interessado, será aberto 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação feita pelo CAF/BERTPREV 
para adoção de providências, sob pena de arquivamento.       
 §2° - Constatada alguma fraude ou simulação, ficará sujeito 
ao cancelamento do processo de credenciamento, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório.  
 §3° - Uma vez credenciada, será expedido em favor da empresa 
o Certificado de Credenciamento junto ao BERTPREV, conforme modelo 
contido no anexo III, devidamente assinado pelo Gestor do RPPS. 
 Art. 6º. Havendo o credenciamento da instituição, a análise 
dos quesitos verificados deverá ser atualizada a cada 06 (seis) meses 
pelo CAF, CJP e CI nos quesitos que lhes forem pertinentes, salvo 
alguma alteração em qualquer dos documentos e situações elencados na 
presente Resolução durante o interstício, o qual deverá ser imediatamente 
comunicado ao BERTPREV pela instituição.
 §1° - O controle dos prazos para atualização dos quesitos 
verificados no credenciamento caberá ao CAF/BERTPREV, que notificará 
as entidades para apresentação dos documentos pertinentes;
 §2° -    A relação das instituições credenciadas estará disponível 
para consulta no sitio do BERTPREV na rede mundial de computadores. 
 Art. 7º. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso 
ou cancelado o credenciamento daquele que deixar de satisfazer as 
exigências da presente Resolução.
 §1º - A suspensão ocorrerá 30 (trinta) dias após o recebimento 
de notificação para regularização, impedindo novas aplicações e a 
manutenção do investimento dependerá de análise da conjuntura 
econômica.
 §2º - O cancelamento ocorrerá quando for verificada qualquer 
circunstância que impeça ou inviabilize a administradora ou gestora 
no desempenho de suas atividades, obrigando ao resgate integral do 
investimento, não descartada a adoção das medidas judiciais necessárias 
para garantir a antecipação da liquidação financeira.

CAPíTULO II - DOS PROCEDIMENTOS DE REALIZAÇÃO DE 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS

 Art. 8º. O procedimento que visa aplicações financeiras 
dos recursos previdenciários será iniciado com a avaliação de lâminas, 
prospectos, regulamentos e congêneres dos fundos, os quais estejam 
devidamente enquadrados na legislação federal em vigor que discipline as 
aplicações financeiras dos ativos do RPPS, pelo Comitê de Investimentos 
quanto a possível interesse em realização de aportes de conformidade 
com a Política de Investimentos.
 §1º - Deverá avaliar comparativamente a composição 
da carteira de investimentos do BERTPREV, detectando possíveis 
semelhanças de papeis com os investimentos já contratados;
 §2º - Conforme achar necessário o Comitê poderá solicitar 
documentação adicional e ou realizar visitas às instituições proponentes 
para maiores informações e esclarecimentos.
 Art. 9º. De posse do material entregue nos termos do artigo 
anterior e avaliado o interesse real no produto pelo Comitê, este solicitará à 
empresa de Consultoria de Investimentos contratada o relatório de análise 
de enquadramento e aderência à Política de Investimentos do BERTPREV.
 Parágrafo Único - Para o caso de fundos de investimentos, 
caberá à instituição financeira credenciada apresentar o histórico de 
desempenho, o volume de recursos sob gestão, a qualificação do corpo 
técnico e a segregação de atividades, a aderência da rentabilidade 
aos indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fundos - 
Questionário Padrão ANBIMA – Due Diligence – Anexo Seção 2.
 Art. 10. As aplicações que apresentem prazos para 
desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de cotas 
de fundos de investimentos, necessitarão de análise pelo Comitê de 
Investimentos evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações 
presentes e futuras do regime, baseado em cálculo atuarial, teste 

de solvência, estudo de ALM e outro instrumento que satisfaça tal 
necessidade.
 Art. 11. - Estando o produto devidamente enquadrado, 
avaliado o relatório produzido pela Consultoria e confirmada existência 
do Credenciamento, o Comitê de Investimentos avaliará as informações 
e, estando em conformidade, deliberará em reunião própria com registro 
em ata, o montante a ser aportado no investimento com a emissão do 
respectivo APR – Autorização de Aplicação e Resgate, ou outro que vier 
a substituí-lo, correspondente aos atos para realização da operação.
 §1º. Após deliberação o Comitê encaminhará a documentação 
pertinente do investimento mediante protocolo à Presidência do 
BERTPREV para providências.
 §2º. Tratando-se de aportes em investimentos já constantes 
da carteira do instituto, será encaminhado somente APR e cópia da ata 
correspondente.
 §3º. – só serão efetivados aportes em investimentos em 
instituições financeiras com credenciamento em vigor.
 Art. 12. Recebida a documentação pela Presidência, será 
aberto processo específico de cada um dos Fundos de Investimentos para 
arquivo de todos os documentos pertinentes e atos deste, mantendo seu 
histórico e controle individualizados, atendendo, inclusive com subsídio, 
às necessidades futuras nas auditorias externas.
 §1º. - Aberto o expediente mencionado no caput, a Presidência 
do BERTPREV encaminhará o mesmo ao CAF para providências cabíveis 
e necessárias à realização da operação, com os atos administrativos 
subseqüentes segundo as competências e funções estabelecidas pela 
Lei Complementar nº 95/13 ou outra que vier a substituí-la.
 § 2º - Realizados todos os procedimentos do parágrafo anterior 
os autos deverão ser restituídos à presidência visando homologação.
 § 3º - Durante toda a aplicação financeira, deverá o respectivo 
procedimento administrativo ser instruído com os documentos financeiros 
gerados, para fins de arquivo e de subsídio para auditorias externas.
 Art. 13. As aplicações que apresentem prazos para 
desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de cotas 
de fundos de investimentos, deverão ser precedidas de atestado do 
Presidente do BERTPREV, evidenciando a sua compatibilidade com as 
obrigações presentes e futuras do regime.
 Art. 14. No caso de aplicações financeiras em cotas de fundos 
de investimentos com cobrança de taxa de performance, deverão ser 
observados os seguintes critérios adicionais à regulamentação pertinente 
emanada pelos órgãos fiscalizadores:
 I - que o pagamento tenha a periodicidade mínima semestral 
ou que seja feito no resgate da aplicação; 
 II - que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de 
investimento supere a valorização do índice de referência; 
 III - que a cobrança seja feita somente depois da dedução 
das despesas decorrentes da aplicação dos recursos, inclusive da taxa 
de administração;  
 IV - que o parâmetro de referência seja compatível com a 
política de investimento do fundo e com os títulos que efetivamente o 
componha; e 
 V - É vedado o pagamento de taxa de performance quando o 
resultado do valor da aplicação for inferior ao seu valor nominal inicial ou 
ao valor na data da última cobrança.
 Art. 15. Em caso de rejeição do investimento, deverá a 
decisão ser fundamentada para arquivamento do respectivo procedimento 
administrativo.
 Art. 16. Os recursos previdenciários recebidos mensalmente 
pelo BERTPREV que não disponham de destinação quanto à sua 
aplicação, deverão ser aplicados assim que disponíveis em fundos de 
investimentos já credenciados e conforme indicação normativa do Comitê 
de Investimentos, até oportuna avaliação.¬¬
 Parágrafo Único - A aplicação realizada nos termos do caput 
deverá ser comunicada imediatamente ao Comitê, dispensada a emissão 
de APR.
 Art. 17. Os resgates para cumprimento das obrigações 
previdenciárias do BERTPREV deverão ser solicitados formalmente, 
atendendo ao planejamento financeiro com antecedência suficiente para 
discussão em reunião ordinária do Comitê para deliberação.
 Art. 18. A qualquer tempo poderão ser solicitadas informações 
adicionais pelos Conselhos Administrativo e Fiscal do BERTPREV acerca 
dos temas disciplinados na presente Resolução.
 Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 28 de janeiro de 2015

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

ANEXO I 

(Usar papel timbrado da empresa) 

A instituição financeira _______________________, inscrita no 
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CNPJ nº .  ________________com domicí l io  (ou sede)  na 
cidade de __________________, Estado ________________, 
endereço________________________ através de seu representante legal 
(no caso de pessoa jurídica)___________________________, inscrito 
no CPF sob nº. ___________________, DECLARA, sob as penas da 
lei e para os fins de credenciamento no BERTPREV, que, até esta data, 
INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, especialmente penalidades de 
suspensão do direito de licitar e a declaração de inidoneidade, previstas 
no artigo 87, III e IV da Lei 8.666/93, e que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.
Local e data
Assinatura
Nome do Representante Legal

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ANEXO II

I - IDENTIFICAÇÃO DO RPPS

Nome: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga     
CNPJ: 02581343/0001-12
Endereço: Rua Rafael Costábile, 596 - Bertioga - SP - CEP: 11250-000   
Presidente: Antônio Carlos de Souza   

II - IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO    
Razão Social:
CNPJ:    Telefone:
Endereço:
Cidade:   UF: CEP:

A - CONTATOS
1 – Nome 
e-mail    Telefone:
2 – Nome     
e-mail    Telefone:

III – CLASSIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
Adm  Banco  Gestor
Corretora  Agente Autônomo Distribuidor

A – Possui Rating (classificação de gestão) 
Sim Não
Emissor:   Patrimônio sob Gestão:
Classificação do Rating:   

B - A instituição é signatária do código de regulação e melhores 
práticas da ANBIMA?   
Sim Não

C - As funções de gestão, administração e custódia são segregadas?
Sim Não
Administração:     
Gestão:       
Custódia:      

D - A instituição possui processo interno que comprove o 
cumprimento das disposições da Resolução BACEN/CMN nº 3.721, 
de 30 de Abril de 2009, em atendimento a Portaria MPS nº 519? 
Sim Não

*Caso a resposta acima seja positiva, anexar documento comprobatório.
** Caso a resposta seja negativa, justificar.   
 
IV - POLíTICA DE TRANSPARÊNCIA
O Bertprev necessita que as carteiras dos fundos sejam abertas 
diariamente nos formatos PDF e XML, e que os extratos (conta corrente 
e dos investimentos), possam ser consultados. Favor informar a 
periodicidade para disponibilização das informações acima. 
Diário  Semanal
Quinzenal  Mensal 

A insti tuição possui ferramenta eletrônica que possibi l i te a 
consulta (visualizar) às operações efetuadas: saldos, aplicações, 
resgates, transferências e migrações, por meio da rede mundial de 
computadores?  
Sim Não

*Caso não haja possibilidade, informar o procedimento atual compatível 
com a necessidade descrita. 

V - DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins e efeitos legais que as informações acima 
prestadas são a expressão da verdade, exatas e inequívocas, bem 
como estar em conformidade com todas as obrigações legais no âmbito 
Municipal, Estadual e Federal, a que estão sujeitas a instituição. Declaro 
ainda estar ciente da Resolução nº xx/14, expedida pelo Conselho 
Administrativo do BERTPREV.
  , de de

Cidade
Assinatura:       
Responsável legal:
CPF:

ANEXO III

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO nº ____/___

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE BERTIOGA - BERTPREV, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. _________, nos termos da 
Resolução XXX/14, expedida pelo Conselho Administrativo, declara 
CREDENCIADA(O) (a/o)  (Instituição Financeira/Representante Legal) 
_____________________, por atender todas as exigências ali contidas, 
para fins de eventual alocação de recursos financeiros do Regime Próprio 
de Previdência Social de Bertioga SP.

A manutenção do Certificado é condicionada à observância do Artigo 7º 
da presente Resolução.

Bertioga, ____ de ____________de ____
_________________________________

Presidente

APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 02/15 – BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Bertioga – BERTPREV, e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, 
coordenadora Jurídico-Previdenciária, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
 Considerando o que ficou decidido nos autos do processo 
administrativo nº 087/12 – BERTPREV, acerca do requerimento de revisão 
de benefício de aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais, 
feito pela Sra. Alailde Viana de Souza, por conta da obtenção da Certidão 
de Tempo de Contribuição junto ao Estado de São Paulo, sob o nº 039363,  
após a concessão do benefício e
 Considerando que, com a somatória dos tempos certificados 
pelo Estado aos considerados anteriormente no momento da aposentadoria, 
a segurada passa a contar 27 anos, 04 meses e 20 dias de tempo de 
contribuição, especial de professor,
 Promovem a presente retificação da aposentadoria 
compulsória, concedida em 11/10/12, por meio da Portaria nº 350/12 
GP, publicada no BOM do dia 22/09/12, passando para aposentadoria 
por tempo de contribuição – especial de professor, com proventos 
integrais e paridade assegurada (artigo 2º da EC 47/05), vindo a gerar 
efeitos retroativos a 03/10/14, data do requerimento de revisão, conforme 
previsto no artigo 27, § 2º da LC 95/13.

Bertioga, 26 de janeiro de 2015

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº 04/15 - BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, presidente do BERTPREV, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
requerimento formulado, constante de fls. 31 do processo administrativo 
nº 116/12 – BERTPREV, EXONERA, a pedido, o Sra. STELLA MÁRCIA 
SILVA DA LUZ, sob o registro nº 018, do cargo de Técnica de 
Contabilidade com efeitos a partir do dia 23/01/2015.

Bertioga, 27 de janeiro de 2015

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

EDITAL Nº 04/15 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: Crédito & Mercado Gestão e Previdência Ltda.
Processo administrativo: 036/15 – BERTPREV.
Assinatura: 29/01/2015.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestar 
Consultoria Técnica Judicial, por meio de assistência técnica ao 
Bertprev em ação civil.
Valor global: R$ 7.500,00, divididos em 12 parcelas de 625,00.
Prazo: 1 ano, contados da data da assinatura e poderá, na forma da lei, 
ser prorrogado por igual e sucessivo período, até o limite máximo de 5 
(cinco) anos.

Modalidade de licitação: Dispensa (artigo 24, IV c/c II da Lei 
8.666/93)

Bertioga, 29 de janeiro de 2015

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 05/15 – BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, presidente do BERTPREV, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
os artigos 111, VI  da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA 
GUIMARÃES, coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando o 
que ficou decidido no processo administrativo nº 226/14 – BERTPREV, 
tendo como objeto a concessão de aposentadoria por idade e todos os 
atos devidamente cumpridos e observados,
 RESOLVEM:
 Conceder aposentadoria por idade, com proventos 
proporcionais,  ao sr. JOSÉ CARLOS DAS NEVES CARRAMÃO,   Cédula 
de Identidade e CPF nº insertos em prontuário, servidor público da 
Prefeitura do Município de Bertioga, registro funcional 3678, procurador 
municipal, fundamentada no artigo 40, §§ 1º, III, “b”; 2º, 3º; 8º, 17º e 18º 
da Constituição Federal c/c artigo 1º, § 1º da Lei 10.887/04 c/c LC 95/13, 
artigos 28, II, § 3º, 30 e 32; LC 79/11, artigo 2º e Lei Municipal 129/95, 
artigo 56, I, este em conjunto com decisão judicial transitada em julgado, e 
artigo 57, sendo estes últimos para fins de identificação da remuneração-
de-contribuição e utilização no cálculo de proventos, entrando em vigor a 
partir de 01/02/15.

Bertioga, 28 de janeiro de 2015

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº 06/15 - BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, presidente do BERTPREV, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
os artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA 
GUIMARÃES, coordenadora Jurídico-Previdenciária,  considerando 
o que ficou decidido no processo administrativo nº 031/15 – BERTPREV, 
tendo como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição, especial de professor e todos os atos devidamente cumpridos 
e observados,
 Aposentar por tempo de contribuição, especial de professor, 
com proventos integrais,  a Sra. SÔNIA REGINA DE TOLEDO PATRíCIO, 
portadora da Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo 
prontuário funcional, servidora pública da Prefeitura do Município de 
Bertioga, registro funcional 2224, professora de educação básica I,  
fundamentada no artigo 40, §§ 1º, III, “a” e §§ 2º, 3º, 5º e 8º;  2º, 3º e  18º  
da Constituição Federal e LC 95/13, artigos 28 §§ 1º, 2º e § 3º; 29 e 32, 
com os direitos e vantagens previstos nas Lei Municipal 129/95, artigos 
56, I e II, e 57; LC 79/11, artigo 2º, I, utilizados para fins de cálculo de 
proventos, entrando em vigor em 01/02/15.

Bertioga, 29 de janeiro de 2015

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE DO BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

EDITAL Nº 05/15 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 95/13,  intimamos os 
segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem  
em avaliação agendada com o médico psiquiatra na sede Clínica Hans 
Staden, no dia 27/02/2015:

• 08:00 – MARIA LAVES LIMA DE SOUZA;
• 08:25 – LIANE FIGUEIREDO SILVA;
• 09:15 – MARIA DENIMAR C.C. DOMINGUES;
• 09:40 – GISLENE COSTA OLIVEIRA;
• 10:05 – MAGDA HELENA MARTINS.

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios médicos 
atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 30 de janeiro de 2015

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CALENDÁRIO ANUAL 2015

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a todos os Conselheiros 
e/ou suplentes e população interessada, as datas das REUNIÕES 
ORDINÁRIAS deste Conselho, a serem realizadas sempre às 14 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. As pautas serão publicadas no Boletim 
Oficial do Município (BOM).

Marli de Oliveira Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CALENDÁRIO ANUAL 2015

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

O presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - CONTUR, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a todos os Conselheiros 
e/ou suplentes e população interessada, as datas das REUNIÕES 
ORDINÁRIAS do Contur, a serem realizadas sempre às 9 horas, na Casa 
dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. As pautas serão publicadas no Boletim 
Oficial do Município (BOM).

Luiz Carlos Pacífico Junior 
Presidente do Contur

CALENDÁRIO ANUAL 2015

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

A presidente do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a todos os Conselheiros 
e/ou suplentes e população interessada, as datas das REUNIÕES 
ORDINÁRIAS deste conselho, a serem realizadas sempre às 9 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. As pautas serão publicadas no Boletim 
Oficial do Município.

EDITAL Nº 06/15 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 95/13,  intimamos os 
segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem  
em avaliação agendada com o médico clínico e médico do trabalho na 
sede Clínica Hans Staden,  no dia 20/02/2015:

• 09:00 – MARISE BRAGA DE CARVALHO;
• 09:30 – ANDREA NOGUEROL LOBO;
• 10:00 – CARLOS GUALBERTO DE BARROS FILHO;
• 11:00 – CELINA COSTA DE JESUS;
• 11:30 – MARINALVA SANTOS DA CRUZ.

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios médicos 
atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 30 de janeiro de 2015

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

EDITAL Nº 07/15 - BERTPREV

ATENÇÃO SEGURADOS!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 95/13,  intimamos os 
segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem  
em avaliação agendada com o médico ortopedista na sede Clínica Hans 
Staden,  no dia 23/02/2015:

• 14:00 – LEONE RAPOPORT;
• 14:15 – JUSSARA CEZAR GONÇALVES DE BARROS;
• 14:45 – MARGARET LEDA DE ARAÚJO SOUZA;
• 15:00 – HAROLDO DALRI FILHO;
• 15:15 – ROBERTO CARLOS CHAGAS;
• 15:30 – CRISTIANE TERESA DEMÉTRIO SANTANA;
• 15:45 – VIVIANE CRISTINE OLIVEIRA SILVA;
• 16:00 – MARIA ANTÔNIA LINO DO VALE ALMEIDA;
• 16:15 – IVONE RODRIGUES ALVES;
• 16:30 – DESIREE DOS REIS SERGENTE;
• 16:45 – MARIA FRANCISCA SILVA DE FRANÇA;
• 17:00 – ANÉSIA RODRIGUES M. DE OLIVEIRA;
• 17:15 – MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA ARANTES.

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios médicos 
atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 30 de janeiro de 2015

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

CONSELHOS MUNICIPAIS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A AETUB – ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA CONVOCA todos os Associados 
ativos e quites com suas obrigações sociais a participarem da 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 
01 de Fevereiro de 2015 às 17h em 1ª chamada com a presença de mais 
da metade dos associados ou, às 17h30 em 2ª chamada com qualquer 
número de presentes. 
 Artigo 40º - A Assembléia realizar-se- á em 1ª convocação, 
às 17h, com a presença de mais da metade dos associados ou, em 2ª 

AETUB
ATOS DO LEGISLATIVO

Lucia Marias Vasconcelos de Melo
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

CALENDÁRIO ANUAL 2014

A presidente do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais – 
CMPDA, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o calendário anual 
das REUNIÕES ORDINÁRIAS de 2015. Os fóruns serão realizados na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga, sempre às 17 horas. As pautas serão 
publicadas anteriormente.

Bertioga, 26 de janeiro de 2015

Regina Reiche
Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 
CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e comunidade 
interessada em geral para a REUNIÃO ORDINÁRIA nesta terça-feira, 
dia 03 de fevereiro, às 14 horas, no Casa dos Conselhos Municipais, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos gerais

Bertioga, 29 de janeiro de 2015

Marli de Oliveira Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONVOCAÇÃO

O presidente do Contur, no uso de suas atribuições, CONVIDA os 
conselheiros titulares para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada 
na próxima na terça-feira, dia 03 de fevereiro, às 9 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - 
Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e Aprovação da ata anterior
 • Programação Carnaval
 • Assuntos Gerais 

Bertioga, 28 de janeiro de 2015

Luiz Carlos Pacífico Junior
Presidente do Contur

convocação, às 17h30, com qualquer número.
 Local: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Bertioga, localizado na Rua Antônio Ivo, 50, Bertioga/SP
 A serem deliberados os seguintes assuntos:
 - Resultado do processo de licitação 01/2015
 - Rateio do 1º semestre de 2015
 - Eleição dos Coordenadores de ônibus
 - Horário de Funcionamento da AETUB.

Bertioga, 29 de Janeiro de 2015

José Augusto Ribeiro Martini Corrêa
Presidente AETUB

EDITAL Nº 005/2015
REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

N.º 001/2015

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, inserida nos autos 
do processo administrativo n.º 544/2014, torno público a revogação da Tomada 
de Preços n.º 001/2015, pelas razões inseridas no citado processo. Diante do 
exposto fica aberto o prazo legal para eventual recurso contra a revogação da 
licitação previsto na letra C, do inciso I, do artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93.

Bertioga, 30 de janeiro de 2015

ELAINE AMORIM JUSTO NEHME
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EDITAL N.º 004/15
EXTRATO ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bertioga. PROCESSO: 180/14 
CONTRATADA: LGA Consultoria e Assessoria Contábil Ltda-ME. 
OBJETO: Verificação da regularidade legal e formal dos pagamentos 
efetuados pela empresa Consitec Engenharia, no decorrer da obra, 
nos termos do Contrato Administrativo 024/13 – Adita o CA 012/2014. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 001/15 – VALOR: R$ 500,00 por cada 
análise feita. – ASSINATURA: 12/01/2015. VIGÊNCIA: 29/11/14 à 28/05/15

Bertioga, 29 de janeiro de 2015

VER. LUíS HENRIQUE CAPELLINI
PRESIDENTE DA CÂMARA

EXTRATO DE PORTARIA – art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 007/2015 de 13/01/2015 – Exonerar, em 15/01/15, a servidora 
Marilene de Jesus Galão, reg. 468, do cargo de Assessor Legislativo.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 008/2015 de 13/01/2015 – Exonerar, em 15/01/15, a servidora 
Maria Aldaíza Vieira, reg. 459, do cargo de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

SEÇÃO DE APROVAÇÃO
E LICENCIAMENTO

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

ACCB
ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA BRASIL

Portaria n° 009/2015 de 13/01/2015 – Exonerar, em 15/01/15, a servidora 
Amanda Carla Carolino Miranda, reg. 471, do cargo de Assessor de 
Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

NOTIFICAÇÃO – 001/15-SEAL

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALíNEAS “a” e 
“b”; FORAM LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS 
A INSCRIÇÃO EM DíVIDA ATIVA, APÓS O VENCIMENTO 
DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); REFERENTES AOS 
PROCESSOS Nºs: 8659/12-8336/14-PATRICK GILBERT LAURENT, 
R$321,87, vencimento em 06.02.15; 50240/83-7144/14- COND.
EDIFICIO SUNSHINE, R$5.641,28, vencimento em 06.02.15; 
50867/88-4933/14-LUIZ CARLOS FERNANDES RIBEIRO, 
R$3.424,60, vencimento em 08.02.15; 51240/88-10170/14-ILSON 
FERRASSA, R$635,46, vencimento em 08.02.15; 6743/14-LEIDE 
TEIXEIRA DA SILVA, R$2.528,04, vencimento em 08.02.15; 
16.262/97-5928/14-SIDINEI GOMES E OU, R$2.782,89, vencimento 
em 08.02.15; 3326/12-8322/14-MARCO BENEDITO ZAPONE, 
R$857,87, vencimento em 12.02.15; 1471/09-9405/14- MILTON 

RENOVAÇÃO DE LICENÇAS 2015

Continuam abertas as renovações de licenças e recadastramento 
b iomét r i co .  É obr igatór io  apresentação dos seguintes 
documentos: comprovante de residência atualizado; Atestado 
Médico da Vigilância Epidemiológica, cópia do Certificado 
de Participação no Curso de Higiene e Manipulação de 
Alimentos e 01 foto 3x4 atualizada, além da quitação de 
débitos pendentes.
 

RENOVAÇÃO FEIRA DE CONVIVÊNCIA

Foi adiado para o dia 10/02/2015 a renovação de licença para os 
permissionários da Feira de Convivência, pois as deliberações sobre 
adequação de referido espaço ainda estão sendo debatidas.  

RETIRADA DE EQUIPAMENTOS DA PRAIA

Após o dia 18/02 todos os equipamentos deverão ser retirados da areia 
da praia, com exceção dos que trabalham diariamente. Os que forem 
observados fechados e envelopados, sem que estejam trabalhando, serão 
autuados e removidos, na forma da Lei.

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

REGULAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E 
COMPRAS DA ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA BRASIL - ACCB

A Associação Civil Cidadania Brasil – ACCB, inscrita no CNPJ nº 
05.472.433/0001-63, qualificada como OSCIP conforme processo 
MJ 08015007718/2003-2, informa para fins do Termo de Parceria 
nº 01/2015, celebrado com o Parceiro Público Prefeitura Municipal 
de Bertioga, a quem possa interessar, encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.accb.org.br, o regulamento próprio na íntegra, 
contendo os procedimentos que adotará para promover a aquisição 
ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, economicidade 
e da eficiência.
 

REGULAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E 
COMPRAS DA ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA BRASIL - ACCB

A Associação Civil Cidadania Brasil – ACCB, inscrita no CNPJ nº 
05.472.433/0001-63, qualificada como OSCIP conforme processo 
MJ 08015007718/2003-2, informa para fins do Termo de Parceria 
nº 02/2015, celebrado com o Parceiro Público Prefeitura Municipal 
de Bertioga, a quem possa interessar, encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.accb.org.br, o regulamento próprio na íntegra, 
contendo os procedimentos que adotará para promover a aquisição 
ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, economicidade 
e da eficiência.

SIQUEIRA DE CARVALHO, R$190,63, vencimento em 15.02.15; 
51753/86-8479/14- HEWERTON CANOVA, R$171,29, vencimento em 
15.01.15; 7406/01-8830/14-WILSON ARAUJO ALMEIDA E OUTRO, 
R$179,58, vencimento em 19.02.15; 11060/10-8412/14-BENEDITO 
ROBERTO LABBADIA, R$5.063,83, vencimento em 19.01.15; 
6139/03-6503/06-HIROTIKA TAKAKI, R$673,03, vencimento em 
21.02.15; 3435/93-9407/14-FABIO MAKIA, R$524,94, vencimento 
em 23.02.15; 9121/03-9326/14-MARISTELA SCHEFFER ERBERT, 
R$1.576,72, vencimento em 28.02.15; 51981/92-8184/14- PAULO 
GRASSO BUENO, R$2.876,00, vencimento em 28.02.15; 4242/12-
8835/14- ARNALDO MARQUES JUNIOR E OUTROS, R$151.84, 
vencimento em 28.02.15; 6221/13-9618/14-JEFFERSON LUIS 
NASCIMENTO JANUARIO, R$5.498,62, vencimento em 01.03.15; 
10462/96-9406/14-OUHYDES JOÃO DA FONSECA, R$373,20, 
vencimento em 28.02.15; 64569/11-10238/14-JOSE PIANHERI, 
R$458,63, vencimento em 28.02.15.

Arquiteto JOSÉ PAULO CASOLARO
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento de Obras / SEAL
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ANEXO 19
QUADRO DE PESSOAL 

ATENDIMENTO ÀS INTRUÇÕES TCE-SP Nº 02/2008, ARTIGO 52, 
INCISOS I, II E III E PARÁGRAFO ÚNICO

ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BERTIOGA
DATA: 31/12/2014

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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CONVOCAÇÃO Nº 01

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem na SESO – Seção de Saude Ocupacional, 
situada no Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila 
Itapanhaú – Bertioga/SP, para retirada do cronograma para realização 
dos exames médicos admissionais, conforme data e horário a seguir:
DIA: 02/02/2015 e 03/02/2015
HORÁRIO: 09:00 as 11:00 e das 14:00 as 16:00

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2015
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 Após a conclusão dos exames médicos admissionais, os 
candidatos deverão aguardar a convocação para a contratação, através 
de publicação no BOM, pela Diretoria de Recursos Humanos – DRH, que 
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias, a contar desta data. 
 No Ato da contratação, devera comparecer munido da 
documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível):

 • CÉDULA DE IDENTIDADE - RG.
 • C.P.F.
 • TÍTULO DE ELEITOR 
 • ÚLTIMO COMPROVANTE DE VOTAÇÃO
 • CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
 • CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 
IDADE
 • CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE 
CINCO ANOS
 • COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE 
COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL
 •  CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU 
CASAMENTO
 • PIS/ PASEP
 • 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
 • COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA 
OU LUZ)
 • CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E 
QUALIFICAÇÃO
 • CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 • DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE 
A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL.
 • DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS INADIÁVEIS, FORA DO HORÁRIO NORMAL DE TRABALHO, 
INCLUINDO–SE FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.
 • DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO SE TIVER 
OUTRO VÍNCULO PROFISSIONAL

 Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à DRH para 
desistência da posse.

Terezinha Maria de Souza Borges
Diretora de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO 01/2015
CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo 01/2015, comunica a 
quem possa interessar que os candidatos abaixo relacionados, foram 
considerados DESCLASSIFICADOS de acordo com o item 6.2 do Edital.
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EXTRATO DE ADITIVO

Proc. 9580/2013 - Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
- Contratada: Banco do Brasil S.A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91) - 
Objeto: I Termo de Prorrogação do contrato de prestação de serviços 
de pagamentos das Ordens Bancárias - OB, por meio do Sistema OBN 
- Ordens Bancárias dos Estados e Municípios (FMS). - Valor Global 
Estimativo  R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)  – Prazo: 12 (doze) 
meses – Data: 04/12/2014; Proc. 9581/2013 - Contratante: Prefeitura 
do Município de Bertioga - Contratada: Banco do Brasil S.A (CNPJ nº 
00.000.000/0001-91) - Objeto: I Termo de Prorrogação do contrato de 
prestação de serviços de pagamentos das Ordens Bancárias - OB, por meio 
do Sistema OBN - Ordens Bancárias dos Estados e Municípios. (FMAS) - 
Valor Global Estimativo  R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)  – Prazo: 
12 (doze) meses – Data: 04/12/2014; Proc. 4476/2013 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Bertioga - Contratada: RASM Construções 
e Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ nº 48.326.623/0001-85) - 
Objeto: III Termo de Prorrogação do contrato de execução de serviços 
de reforma e ampliação do Núcleo de Apoio às Crianças Especiais – 
NACE, localizado no Município de Bertioga/SP. – Prazo:  90 (noventa) 
dias – Data: 05/12/2014; Proc. 1212/2012 - Contratante: Prefeitura do 
Município de Bertioga - Contratada: Agrícola e construtora Monte Azul 
Ltda (CNPJ nº 61.026.233/0001-58) - Objeto: VI Termo de Prorrogação 
do contrato de execução de obra de de reurbanização da Orla da Praia 
da Enseada, na Avenida Thomé de Souza, compreendendo o trecho da 
Francisco Pinto e Avenida 19 de Maio, Município de Bertioga/SP,  visando  
atender a Convenio firmado entre a Secretaria Estadual de Turismo, 
através do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

– DADE  e Prefeitura do Município de Bertioga. – Prazo:  90 (noventa) 
dias – Data: 30/12/2014; Proc. 2651/2014 - Contratante: Prefeitura do 
Município de Bertioga - Contratada: Associação Civil Cidadania Brasil 
ACCB (CNPJ nº 05.472.433/0001-63) - Objeto: I Termo de aditamento 
do termo de parceria celebrado com entidade de direito privado sem fins 
lucrativos, qualificadas como organização da sociedade civil de interesse 
público – OSCIP,  visando mútua cooperação e o apoio à execução de 
projeto de gestão e implantação de política pública educacional. – Valor 
Global: R$ 2.623.529,04 (dois milhões, seiscentos e vinte e três mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e quatro centavos) - Prazo:  06 (seis) 
meses – Data: 31/12/2014; Proc. 2102/2013 - Contratante: Prefeitura do 
Município de Bertioga - Contratada: Engeluz Iluminação e Eletricidade 
Ltda (CNPJ nº 85.489.078/0001-74) - Objeto: IV Termo de Prorrogação 
do contrato de execução de obra para iluminação publica dos trechos 
duplicados da Avenida Anchieta e da ciclovia do Canteiro Central, no 
Município de Bertioga/SP, sob o regime de execução de empreitada por 
preço unitário. - Prazo:  90 (noventa) dias – Data: 05/01/2015; Proc. 
3818/2014 - Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga - Contratada: 
RASM Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ nº 
48.326.623/0001-85)  - Objeto: I Termo de Prorrogação do contrato de 
execução dos serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Vista Linda. - Prazo:  05 (cinco) meses – Data: 13/01/2015; Proc. 
3791/2013 - Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga - Contratada: 
Gaia Consultoria e Gestão Ambiental LTDA (CNPJ nº 02.470.010/0001-
16)  - Objeto: IV Termo de Prorrogação do contrato de prestação de 
serviços para elaboração de diagnóstico e prognóstico dos aspectos físicos 
ambientais, socioeconômico demográfico entre outros para viabilização 
a revisão do Plano Diretor do Município de Bertioga. - Prazo:  120 (cento 
e vinte) dias – Data: 15/01/2015; 

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROC. 382/2015

Ratifico nos termos do artigo 25 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, 
a decisão  exarada nos autos do Proc. Adm.382/2015, em face do parecer 
jurídico constante do processo supramencionado,  para a  contratação 
BENITO EUCLIDES DE MOURA CAMPOS 74046829834 no valor de R$ 
8.700,00 (oito mil e setecentos reais), para realização da Oficina temática 
“Cabeções Gigantes”, visando fomentar o turismo, a cultura e geração de 
renda no município de Bertioga.

Bertioga, 23 de janeiro de 2015

Arq.Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015

PROCESSO Nº 686/15

A Diretoria de Licitação e Compras comunica a quem possa interessar 
que, conforme publicação  D.O.E. de 30.01.2015 caderno executivo – 
Seção I, encontra-se aberta a licitação supra citada, que tem por objeto 
a  contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de infra-
estrutura necessários para realização do evento “Carnaval 2015”, conforme 
solicitado pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, atendendo 
as especificações contidas no Anexo I do Edital.Data da entrega dos 
envelopes: dia 10 de fevereiro de  2015 até as 09h00min. Data abertura: 
dia 10 de fevereiro de 2015  às 09h30 min. O Edital estará disponível para 
retirada mediante taxa de R$ 20,00, na Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 - Centro – Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e Compras – das 
09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m.ou através do site www.
bertioga.sp.gov.br.

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

PROCESSO Nº 684/15

Objeto: contratação de empresa para locação de banheiros químicos 
e container banheiro necessários  para realização do evento “Carnaval 
2015”, conforme solicitado pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, 
atendendo as especificações contidas no Anexo I do Edital.
Data da entrega dos envelopes: 11 de fevereiro de  2015 até as 09:00 
horas . 
Data abertura: 11 de fevereiro de 2015  às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
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CONVOCAÇÃO Nº 02/2014

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na 
SESO – Seção de Saude Ocupacional, situada no Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila 
Itapanhaú – Bertioga/SP, para retirada do cronograma para realização dos exames médicos admissionais, 
conforme data e horário a seguir:

DIA: 02/02/2015 e 03/02/2015
HORÁRIO: 09:00 as 11:00 e das 14:00 as 16:00

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2014

Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901  Vila 
Centro – Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 30 de janeiro de 2015

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  21/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9363/2013

DETENTORA: DAX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos para as cozinhas das Escolas Municipais 
de Bertioga, conforme solicitado pela Secretaria de 7ucação do Município de Bertioga, atendendo as 
especificações e quantitativos estimados no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 97/2014.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  22/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9363/2013

DETENTORA: PAPA’S COM. E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI-EPP
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos para as cozinhas das Escolas Municipais 
de Bertioga, conforme solicitado pela Secretaria de 7ucação do Município de Bertioga, atendendo as 
especificações e quantitativos estimados no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 97/2014..
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  23/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9363/2013
DETENTORA: ELIO DA SILVA PIAO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos para as cozinhas das Escolas Municipais 
de Bertioga, conforme solicitado pela Secretaria de 7ucação do Município de Bertioga, atendendo as 
especificações e quantitativos estimados no Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 97/2014.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES

Em cumprimento ao disposto no artigo 15, § 2º, da   Lei 8666/93, a Diretoria de Licitação e  Compras, 
republica os registros de preços das  Atas  abaixo relacionadas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2014

DETENTORA:  FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNPJ: 49.324.221/0001-04
ITEM 01 – SORO CLORETO DE SÓDIO 0,9 % DE 100 ML. DESCRIÇÃO TÉCNICA:  EM BOLSA CONTEÚDO 
100ML, CONTITUIÇÃO FÍSICA DE QUALQUER NATUREZA-PVC,POLIETILENO,POLIPROPILENO), EM 
ATENDIMENTO A RDC Nº45 DE 12/03/2003, NO SENTIDO DE GARANTIR QUE NÃO HAJA CONTATO DA 
SOLUÇÃO COM O MEIO EXTERNO DURANTE TODO O PROCESSO DE INFUSÃO, CONTENDO 100 ML 
DE SOLUÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊNICA EM SISTEMA FECHADO -  KABIPAC - V. UNIT. R$ 1,30;  ITEM 
02 – SORO CLORETO DE SODIO 0,9% DE 1000 ML. DESCRIÇÃO TÉCNICA: EM BOLSA CONTEÚDO 
100ML, CONTITUIÇÃO FÍSICA DE QUALQUER NATUREZA (PVC, POLIETILENO, POLIPROPILENO), EM 
ATENDIMENTO A RDC Nº45 DE 12/03/2003, NO SENTIDO DE GARANTIR QUE NÃO HAJA CONTATO DA 
SOLUÇÃO COM O MEIO EXTERNO DURANTE TODO O PROCESSO DE INFUSÃO, CONTENDO 1000ML 
DE SOLUÇÃO ESTÉRIL E  APIROGÊNICA EM SISTEMA FECHADO. – KABIPAC – V. UNIT. R$ 3,02; ITEM 
03 - SORO CLORETO DE SODIO 0,9% DE  500 ML. DESCRIÇÃO TÉCNICA:EM BOLSA CONTEÚDO 
100ML, CONTITUIÇÃO FÍSICA DE QUALQUER NATUREZA (PVC, POLIETILENO, POLIPROPILENO), EM 
ATENDIMENTO A  RDC Nº45 DE 12/03/2003, NO SENTIDO DE GARANTIR QUE NÃO HAJA CONTATO DA 
SOLUÇÃO COM O MEIO EXTERNO DURANTE TODO O PROCESSO DE INFUSÃO, CONTENDO 500 ML 
DE SOLUÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊNICA EM SISTEMA FECHADO – KABIPAC – V. UNIT. R$ 1,85; ITEM 
04 - SOLUÇÃO CLORETO DE SODIO 0,9% DE  250 ML. DESCRIÇÃO TÉCNICA: EM BOLSA CONTEÚDO 
250ML, CONTITUIÇÃO FÍSICA DE QUALQUER NATUREZA (PVC, POLIETILENO, POLIPROPILENO), EM 
ATENDIMENTO A  RDC Nº45 DE 12/03/2003, NO SENTIDO DE GARANTIR QUE NÃO HAJA CONTATO DA 
SOLUÇÃO COM O MEIO EXTERNO DURANTE TODO O PROCESSO DE INFUSÃO, CONTENDO 250 ML DE 
SOLUÇÃO ESTÉRIL E   APIROGÊNICA EM SISTEMA FECHADO – KABIPAC – V. UNIT. R$ 1,49; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2014

DETENTORA: ELETRAC EMPILHADEIRAS LTDA EPP
CNPJ: 57.261.935/0001-49
ITEM 01 - EMPILHADEIRA ELÉTRICA MANUAL, CAPACIDADE DE CARGA APROX.1000 KG;  CARGA  NO 
EIXO CONDUTOR MÍNIMA DE 450 KG CARGA NO EIXO DE CARGA MÍNIMA DE 900 KG; COMPRIMENTO 
ÚTIL DO GARFO MÍNIMO DE 01 M ; CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO MÍNIMA DE 03 M. TRAÇÃO MANUAL 
BATERIA AUTOMOTIVA E CARREGADOR INCLUSOS – ELETRAC – V. UNIT. R$ 10.320,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2014

DETENTORA: ELLO OFFICE & EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
CNPJ:  02.939.554/0001-84
ITEM 02 - TRANSPALETE HIDR CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA  2000 KG COMPRIMENTO ÚTIL DE 
GARFOS MÍNIMO DE 01 M; RODAS DE NYLON C/ ROLAMENTO DE BLINDAGEM DUPLA – PALETRANS – 
V. UNIT. R$ 1.150,00; ITEM 03 - CARRO DE ARMAZÉM CAPACIDADE MÉDIA DE 300 KG; DIMENSÕES DA 
BASE ÚTIL (MM)500X330(APROXIM.) RODAS MACIÇAS; BUCHA ALUMÍNIO; ARO DE AÇO DIMENSÕES 
APROXIMADAS  (CXLXA)(MM)500 X 330 X 1.430 – MARCON – V. UNIT. R$ 370,00.
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 Após a conclusão dos exames médicos admissionais, os 
candidatos deverão aguardar a convocação para a contratação, através 
de publicação no BOM, pela Diretoria de Recursos Humanos – DRH, que 
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias, a contar desta data. 
 No Ato da contratação, devera comparecer munido da 
documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível):

 • CÉDULA DE IDENTIDADE - RG.
 • C.P.F.
 • TÍTULO DE ELEITOR 
 • ÚLTIMO COMPROVANTE DE VOTAÇÃO
 • CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
 • CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 
IDADE
 • CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE 
CINCO ANOS
 • COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE 
COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL
 •  CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU 
CASAMENTO
 • PIS/ PASEP
 • 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
 • COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA 
OU LUZ)
 • CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E 
QUALIFICAÇÃO
 • CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 • DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO 
RESPONDE A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA 
SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 
ANOS. (RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA).
 • DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO SE TIVER 
OUTRO VÍNCULO PROFISSIONAL

 Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à DRH para 
desistência da posse.

Terezinha Maria de Souza Borges
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO N. 2.254, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Pública 
- COMSEGUR.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, 
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, da Lei Municipal n. 
1.141, de 29 de outubro de 2014, e a necessidade de nomear os membros 
para constituir o Conselho Municipal de Segurança Pública – COMSEGUR,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor o 
Conselho Municipal de Segurança Pública – COMSEGUR, nos termos da 
Lei Municipal n. 1.141/14, para o biênio 2015/2017, os seguintes membros:
 I – representantes Governamentais:
 a) Poder Executivo:
 1. Eduardo Silveira Bello – Presidente;
 b) Poder Legislativo:
 1. Ian Ernest Von Der Heide – titular;
 2. Luiz Otávio de Araújo Santos – suplente.
 c) Polícia Civil do Estado de São Paulo:
 1. Maurício Barbosa Junior – titular;
 2. Marcelo Marinho C. Oliveira – suplente.

DECRETOS

 d) Polícia Militar do Estado de São Paulo:
 1. João Paulo Grandchamp Souza – titular;
 2. Ivanil Ricardo Martins – suplente.
 II – representantes Não-Governamentais:
 a) Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG:
 1. José Martins Filho – titular;
 2. Olga Anita Cordeiro da Silva – suplente.
 b) Entidades civis, sem fins lucrativos, voltadas para a 
promoção de políticas sociais com comprovada atuação no Município:
 1. Instituto CAMPB:
 1.1. Yolanda Maria Fanucchi– titular
 1.2. Carlos Eduardo Martins – suplente
 2. Ong Crescer:
 2.1. Luiz Carlos de Carvalho Cicala – titular;
 2.2. Udo Stellfeld – suplente.
 c) Associação de Moradores do Município:
 1. Federação de Associações de Bairros do Município de 
Bertioga:
 1.1. Rubens Martins do Nascimento – titular:
 1.2. José Silva Araújo – suplente.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de janeiro de 2015. (PA n. 1155/2009)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.255, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Nomeia o Presidente e Vice-Presidente da Junta de Recursos 
Fiscais, bem como designa o Secretário.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,
 CONSIDERANDO a atual composição da Junta de Recursos 
Fiscais, nomeada pelo Decreto Municipal n. 2.249, de 09 de janeiro de 
2015;
 CONSIDERANDO a necessidade de nomear o Presidente e o 
Vice-Presidente, bem como designar o Secretário da Junta de Recursos 
Fiscais, nos termos dos artigos 197 e 200, da Lei Municipal n. 324/1998;
 CONSIDERANDO que os membros da Junta de Recursos 
Fiscais realizaram reunião para a eleição do Presidente e Vice-Presidente, 
e que na mesma ocasião foi indicado o Secretário, cujo nome foi acolhido 
por todos;
 DECRETA:
 Art. 1º Ficam nomeados para atuar como Presidente e Vice-
Presidente da Junta de Recursos Fiscais, na forma do artigo 197, da Lei 
Municipal n. 324/98, os seguintes membros:
 I – Ronaldo Mendes – Presidente; e
 II – Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos – Vice-Presidente.
 Parágrafo único. Fica designado como Secretário da Junta de 
Recursos Fiscais, para atuar no atendimento dos serviços de expediente, 
nos termos do artigo 200, da Lei Municipal nº 324/98, o servidor Ailton 
Antonio da Silva.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de janeiro de 2015. (PA n. 1310/2005)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.256, DE 29 DE JANEIRO DE 2015 

Reconhece a urbanização e aceitação de logradouros públicos 
em plano urbanístico denominado de “Módulo 24”, do 

Empreendimento Riviera de São Lourenço.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,
 CONSIDERANDO a documentação apresentada pela Sobloco 
Construtora S.A., responsável pela execução do empreendimento Riviera 
de São Lourenço, com o fito de oficializar a urbanização do Módulo 24, 
constante dos autos do processo administrativo n. 1846/2008;
 CONSIDERANDO que foram recolhidas as devidas taxas e 
emolumentos, bem como, conforme vistoria feita pela municipalidade, 
todas as fases das obras forma concluídas;
 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21, 22, 23, e 24 da 
Lei Municipal n. 317, de 27 de outubro de 1998;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica oficialmente reconhecido a urbanização e a 
aceitação dos logradouros públicos nos termos dos artigos 21 à 24 da Lei 
n. 317/98 (Lei de uso e ocupação do solo), localizadas no módulo 24 do 
Plano Urbanístico denominado “Riviera de São Lourenço” no Município 

de Bertioga, adiante descritas:

MÓDULO 24 – ÁREAS PÚBLICAS

DESCRIÇÃO DA RUA APROVADA 382

A Rua Aprovada 382 inicia do lado esquerdo da Avenida Aprovada 522, 
num ponto que dista 800,00m (oitocentos metros) do inicio da Avenida 
Aprovada 522, segue em linha reta por 25,00m (vinte e cinco metros) onde 
curva à direita com raio de 34,00m (trinta e quatro metros) por 54,40m 
(cinqüenta e quatro metros e quarenta centímetros) onde prossegue em 
linha reta por 68,00m (sessenta e oito metros) onde curva à esquerda 
num raio de 42,50m (quarenta e dois metros e cinqüenta centímetros) por 
23,56m (vinte e três metros e cinqüenta e seis centímetros) onde prossegue 
em linha reta por 269,00m (duzentos e sessenta e nove metros) onde curva 
à direita num raio de 112,50 (cento e doze metros e cinqüenta centímetros) 
por 113,77m (cento e treze metros e setenta e sete centímetros) sempre 
com largura de 25,00m (vinte e cinco metros) perfazendo a área total de 
13.780,00m² (treze mil e setecentos e oitenta metros quadrados).

DESCRIÇÃO DA RUA APROVADA 383

A Rua Aprovada 383 inicia do lado esquerdo da Rua Aprovada 382, num 
ponto que dista 50,00m (cinqüenta metros) do inicio da Rua Aprovada 
382, segue curvando à esquerda com raio de 15,00m (quinze metros) 
por 15,00m (quinze metros) onde prossegue curvando à direita com raio 
de 81,83m (oitenta e um metros e oitenta e três centímetros) por 45,11 
(quarenta e cinco metros e onze centímetros) onde segue em linha reta 
por 50,00m (cinqüenta metros) onde curvando à direita com raio de 74,00m 
(setenta e quatro metros) por 86,26m (oitenta e seis metros e vinte e 
seis centímetros) onde prossegue em linha reta por 106,00m (cento e 
seis metros) terminando em balão de retorno sem saída com 13,00m 
(treze metros) de raio, sempre com 12,00m (doze metros) de largura, 
perfazendo a área total de 4.250,00m² (quatro mil, duzentos e cinqüenta 
metros quadrados).

DESCRIÇÃO DA RUA APROVADA 384

A Rua Aprovada 384 inicia do lado esquerdo da Rua Aprovada 382, num 
ponto que dista 450,00m (quatrocentos e cinqüenta metros) do inicio da 
Rua Aprovada 382, segue em linha reta por 90,00m (noventa metros) 
onde curva à esquerda com raio de 44,00m (quarenta e quatro metros) 
por 53,23m (cinqüenta e três metros e vinte e três centímetros) segue em 
linha reta por 144,00m (cento e quarenta e quatro metros) terminando em 
balão de retorno sem saída com 13,00m (treze metros) de raio sempre com 
12,00m (doze metros) de largura, perfazendo a área total de 3.820,00m² 
(três mil, oitocentos e vinte metros quadrados).

DESCRIÇÃO DE PARTE DA RUA APROVADA 388

A parte da Rua Aprovada 388 inicia num ponto que dista a 380,00m 
(trezentos e oitenta metros) do inicio da Rua Aprovada 388 onde segue 
em linha reta por 330,00m (trezentos e trinta metros) sempre com 25,00 
(vinte e cinco metros) de largura, perfazendo a área total de 8.250,00m² 
(oito mil, duzentos e cinqüenta metros quadrados).

DESCRIÇÃO DA RUA APROVADA 389

A Rua Aprovada 389 inicia no lado direito da Rua Aprovada 388 num ponto 
que dista 610,00 (seiscentos e dez metros) do inicio da Rua Aprovada 
388, segue em linha reta por 23,00m (vinte e três metros) onde curvando 
a direita com raio de 40,00m (quarenta metros) por 26,12m (vinte e 
seis metros e doze centímetros) onde segue em linha reta por 57,00m 
(cinqüenta e sete metros) onde curvando a direita em raio de 35,00m 
(trinta e cinco metros) por 42,83m (quarenta e dois metros e oitenta e 
três centímetros); segue em linha reta por 36,00m (trinta e seis metros) 
sempre com 10,00m (dez metros) de largura terminando em balão de 
retorno sem saída com 13,00m (treze metros) de raio perfazendo a área 
total de 2.840,00m² (dois mil, oitocentos e quarenta metros quadrados).

DESCRIÇÃO DA RUA APROVADA 390

A Rua Aprovada 390 inicia do lado esquerdo da Rua Aprovada 388 num 
ponto que dista 660,00m (seiscentos e sessenta metros) do inicio da Rua 
Aprovada 388; segue em linha reta por 46,00m (quarenta e seis metros) 
em curva com a esquerda com raio de 50,00m (cinqüenta metros) por 
76,96m (setenta e seis metros e noventa e seis centímetros) onde segue 
em linha reta por 63,00m (sessenta e três metros) onde curva a esquerda 
com raio de 70,00m (setenta metros) por 142,12 (cento e quarenta e dois 
metros e doze centímetros) sempre com 10,00 (dez metros) de largura e 
terminando em balão de retorno sem saída com 13,00m (treze metros) 
de raio e perfazendo a área total de 3.660,00m² (três mil, seiscentos e 
sessenta metros quadrados).

DESCRIÇÃO DA AVENIDA APROVADA 522 - TRECHO 

O trecho da Avenida Aprovada 522 pertencente ao Módulo 24, inicia-se na 
estaca 152+700m junto ao eixo do canal 4 e termina na estaca 196+9,00m 
junto ao eixo do canal 5, sempre com 14,00m (quatorze metros) de largura, 
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perfazendo a área de 12.348,00m² (doze mil, trezentos e quarenta e oito 
metros quadrados).

PASSAGENS DE PEDESTRES (P.P.) DO MÓDULO 24

Obs.: considerou-se o observador olhando da rua para a passagem 
de pedestres.

P.P. 24.A – 13/14

Pela frente 5,00m (cinco metros) com Rua Aprovada 390; no lado esquerdo 
35,00m (trinta e cinco metros) com lote 14; nos fundos 5,00m (cinco 
metros) com sistema de recreio Av. 02-2 e no lado direito 35,00m (trinta e 
cinco metros) com lote 13, sempre da quadra A, do módulo 24 totalizando 
175,00m² (cento e setenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.A – 25/26

Pela frente 5,00m (cinco metros) com curva com Rua Aprovada 390 do lado 
esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 26; nos fundos 6,95m 
(seis metros e noventa e cinco centímetros) em curva com o sistema de 
recreio Av. 02-2, e no lado direito 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 
25, sempre da quadra A, do módulo 24, totalizando 203,38m² (duzentos 
e três metros e trinta e oito decímetros quadrados).

P.P. 24.A - 34/35

Pela frente 8,89m (oito metros e oitenta e nove centímetros) em curva 
com a Rua Aprovada 390; no lado esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) 
com lote 35; nos fundos 5,00m (cinco metros) em curva com sistema de 
recreio Av. 02-2 e no lado direito 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 
34, sempre da quadra A, do módulo 24, totalizando 243,10m² (duzentos 
e quarenta e três metros e dez decímetros quadrados).

P.P. 24.A – 45/46

Pela frente 5,89m (cinco metros e oitenta e nove centímetros) com a Rua 
Aprovada 390; no lado esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 
46; nos fundos 5,00m (cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-2 e no 
lado direito 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 45, sempre da quadra 
A do módulo 24, totalizando 170,58m² (cento e setenta metros e cinqüenta 
e oito decímetros quadrados).

P.P. 24. A – 55/56

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 388; no lado 
esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 56; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-2 e no lado direito 35,00m 
(trinta e cinco metros) com lote 55, sempre da quadra A do módulo 24, 
totalizando 175,00m² (cento e setenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24. B – 07/08

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 389; no lado 
esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 07; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-3 e no lado direito 35,00m 
(trinta e cinco metros) com lote 08, sempre da quadra B do módulo 24, 
totalizando 175,00m² (cento e setenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24. B – 14/15

Pela frente 5,13m (cinco metros e treze centímetros) em curva com balão 
de retorno da Rua Aprovada 389; no lado esquerdo 28,00m (vinte e oito 
metros) com lote 14; nos fundos 5,00m (cinco metros) com sistema de 
recreio Av. 02-3 e no lado direito 27,00m (vinte e sete metros) com lote 15, 
sempre da quadra B do módulo 24, totalizando 136,65m² (cento e trinta e 
seis metros e sessenta e cinco decímetros quadrados).

P.P. 24.B – 18/19

Pela frente 4,10m (quatro metros e dez centímetros) em curva com balão 
de retorno da Rua Aprovada 389; no lado esquerdo 27,00m (vinte e sete 
metros) com lote 18; nos fundos 4,00m (quatro metros) com sistema de 
recreio Av. 02-3 e no lado direito 27,63m (vinte e sete metros e sessenta e 
três centímetros) com lote 19, sempre da quadra B do módulo 24, totalizando 
108,61m² (cento e oito metros e sessenta e um decímetros quadrados).

P.P. 24.D – 10/11

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 382; no lado 
esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 11; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-3 e no lado direito 35,00m 
(trinta e cinco metros) com lote 10, sempre da quadra D do módulo 24, 
totalizando 175,00m² (cento e setenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.D – 20/21

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 382; no lado 
esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 21; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-3 no lado direito 35,00m 
(trinta e cinco metros) com lote 20, sempre da quadra D do módulo 24, 
totalizando 175,00m² (cento e setenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.D – 28/29

Pela frente 7,69m (sete metros e sessenta e nove centímetros) em curva 

com a Rua Aprovada 382; no lado esquerdo 35,00m (trinta e cinco metros) 
com lote 29; nos fundos 5,00m (cinco metros) com sistema de recreio Av. 
02-3 e no lado direito 35,00m (trinta e cinco metros) com lote 28, sempre 
da quadra D do módulo 24, totalizando 222,00m² (duzentos e vinte e dois 
metros quadrados).

P.P. 24.E – 10/11

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 383; no lado 
esquerdo 33,00m (trinta e três metros) com lote 10; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 33,00m 
(trinta e três metros) com lote 11, sempre da quadra E do módulo 24, 
totalizando 165,00m² (cento e sessenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.E – 18/19

Pela frente 7,00m (sete metros) com a Rua Aprovada 383; no lado 
esquerdo 33,00m (trinta e três metros) com lote 18; nos fundos 7,00m (sete 
metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 33,00m (trinta e 
três metros) com lote 19, sempre da quadra E do módulo 24, totalizando 
231,00m² (duzentos e trinta e um metros quadrados).

P.P. 24.E – 25/26

Pela frente 7,18m (sete metros e dezoito centímetros) em curva com 
balão de retorno da Rua Aprovada 383; no lado esquerdo 28,05m (vinte 
e oito metros e cinco centímetros) com lote 25; nos fundos 7,00m (sete 
metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 26,00m (vinte e 
seis metros) com lote 26, sempre da quadra E do módulo 24, totalizando 
188,00m² (cento e oitenta e oito metros quadrados).

P.P. 24.E – 29/30

Pela frente 5,13m (cinco metros e treze centímetros) em curva com balão 
de retorno da Rua Aprovada 383; no lado esquerdo 26,00m (vinte e seis 
metros) com lote 29; nos fundos 5,00m (cinco metros) com sistema de 
recreio Av. 02-1 e no lado direito 27,00m (vinte e sete metros) com lote 30, 
sempre da quadra E  do módulo 24, totalizando 131,65m² (cento e trinta 
e um metros e sessenta e cinco decímetros quadrados).

P.P. 24.E – 42/43

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 383; no lado 
esquerdo 33,00m (trinta e três metros) com lote 42; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 33,00m 
(trinta e três metros) com lote 43, sempre da quadra E do módulo 24, 
totalizando 165,00m² (cento e sessenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.E – 52/53

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 382; no lado 
esquerdo 33,00m (trinta e três metros) com lote 52; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 33,00m 
(trinta e três metros) com lote 53, sempre da quadra E do módulo 24, 
totalizando 165,00m² (cento e sessenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.E – 62/63

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 382; no lado 
esquerdo 33,00m (trinta e três metros) com lote 62; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 33,00m 
(trinta e três metros) com lote 63, sempre da quadra E do módulo 24, 
totalizando 165,00m² (cento e sessenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.F – 31/32

Pela frente 5,13m (cinco metros e treze centímetros) em curva com balão 
de retorno da Rua Aprovada 384; no lado esquerdo 27,00m (vinte e sete 
metros) com lote 32; nos fundos 5,00m (cinco metros) com sistema de 
recreio Av. 02-1 e no lado direito 26,00m (vinte e seis metros) com lote 31, 
sempre da quadra F, do módulo 24, totalizando 131,65m² (cento e trinta e 
um metros e sessenta e cinco decímetros quadrados).

P.P. 24.F – 27/28

Pela frente 5,13m (cinco metros e treze centímetros) em curva com balão 
de retorno da Rua Aprovada 384; no lado esquerdo 26,00m (vinte e seis 
metros) com lote 28; nos fundos 5,00m (cinco metros) com sistema de 
recreio Av. 02-1 e no lado direito 27,00m (vinte e sete metros) com lote 27, 
sempre da quadra F, do módulo 24, totalizando 131,65m² (cento e trinta e 
um metros e sessenta e cinco decímetros quadrados).

P.P. 24.F – 16/17

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 384; no lado 
esquerdo 33,00m (trinta e três metros) com lote 17; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 33,00m 
(trinta e três metros) com lote 16, sempre da quadra F, do módulo 24, 
totalizando 165,00m² (cento e sessenta e cinco metros quadrados).

P.P. 24.F – 06/07

Pela frente 5,00m (cinco metros) com a Rua Aprovada 384; no lado 
esquerdo 33,00m (trinta e três metros) com lote 07; nos fundos 5,00m 
(cinco metros) com sistema de recreio Av. 02-1 e no lado direito 33,00m 

(trinta e três metros) com lote 06, sempre da quadra F, do módulo 24, 
totalizando 165,00m² (cento e sessenta e cinco metros quadrados).

SISTEMA DE RECREIO AV.02-1 – PARTE

Inicia-se no alinhamento direito da Rua Aprovada 388 a 380,00 (trezentos 
e oitenta metros) de seu inicio, segue o alinhamento da referida Rua 
Aprovada 388 por 10,62 (dez metros e sessenta e dois centímetros 
quadrados), onde deflete à direita e segue em curva fazendo divisa com 
os fundos dos lotes 01, 02, 03, 04 e parte do lote 05 da quadra F módulo 
24, por 63,04m (sessenta e três metros e quatro centímetros) e segue 
em curva com a divisa dos fundos da parte restante do lote 05 e mais 
parte do lote 06 da mesma quadra e módulo por 13,96m (treze metros e 
noventa e seis centímetros) e segue fazendo divisa com a parte restante 
do lote 06, da referida quadra e módulo por 4,70m (quatro metros e 
setenta centímetros) e segue neste rumo mais 5,00m (cinco metros) com 
passagem de pedestres, indo atingir os fundos dos lotes 07, 08, 09, 10 e 
parte do lote 11 da quadra F do módulo 24, por 57,12m (cinqüenta e sete 
metros e doze centímetros) seguindo em curva com a divisa dos fundos 
da parte restante do lote 11 mais os lotes 12, 13, 14, 15 e parte do lote 
16 da referida quadra e módulo, por 100,41 (cem metros e quarenta e 
um centímetros) e segue fazendo divisa de fundos com o restante do 
lote 16 da mesma quadra e módulo, por 2,39m (dois metros e trinta e 
nove centímetros) e segue neste rumo mais 5,00m (cinco metros) com 
passagem de pedestres, indo atingir o fundo do lote 17 da citada quadra 
e módulo, seguindo o alinhamento dos fundos dos lotes 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26 e 27 da mesma quadra e módulo, por 131,92m (cento e 
trinta e um metros e noventa e dois centímetros) e seguindo neste rumo 
mais 5,00m (cinco metros) da passagem de pedestres, indo atingir a curva 
de divisa de fundos dos lotes 28, 29, 30 e 31 da citada quadra e módulo 
por 122,52m (cento e vinte e dois metros e cinqüenta e dois centímetros) e 
segue neste rumo mais 5,00m (cinco metros) com passagem de pedestres, 
indo atingir o alinhamento de fundo dos lotes 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44 sempre da quadra F do módulo 24, por 178,04m 
(cento e setenta e oito metros e quatro centímetros), onde deflete à direita 
e segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Aprovada 384 por 41,00m 
(quarenta e um metros), onde deflete à direita e segue fazendo divisa com 
o alinhamento de fundos dos lotes 69, 68, 67, 66, 65, 64 e 63 da quadra 
E do módulo 24, por 99,07m (noventa e nove metros e sete centímetros) 
e seguindo neste rumo mais 5,00m (cinco metros) da passagem de 
pedestres, indo atingir a divisa de fundos dos lotes 62, 61, 60, 69, 58, 
57, 56, 55 e parte do lote 54 da referida quadra e módulo, por 126,43m 
(cento e vinte e seis metros e quarenta e três centímetros) e segue em 
curva pela divisa dos fundos da parte restante do lote 54, e mais parte do 
lote 53 da citada quadra e módulo, por 10,00m (dez metros) e prossegue 
com a divisa dos fundos da parte restante do lote 53 da mesma quadra e 
módulo, por 5,26m (cinco metros e vinte e seis centímetros) e seguindo 
neste rumo mais 5,00m (cinco metros) da passagem de pedestres, indo 
atingir o alinhamento dos fundos dos lotes 52, 51, 50, 49, 48 e parte do 
47 da mesma quadra e módulo, por 82,24m (oitenta e dois metros e vinte 
e quatro centímetros) e segue em curva pela divisa dos fundos da parte 
restante do lote 47 mais o lote 46 e parte do lote 45 da citada quadra e 
módulo, por 18,95m (dezoito metros e noventa e cinco centímetros) e 
segue pelo alinhamento de fundos da parte restante do lote 45 e os lotes 
44 e 43 da mesma quadra e módulo, por 24,00m (vinte e quatro metros), 
prosseguindo neste rumo mais 5,00m (cinco metros) da passagem de 
pedestres, indo atingir a divisa de fundos de parte do lote 42 da mesma 
quadra e módulo, por 4,68m (quatro metros e sessenta e oito centímetros) 
e segue em curva pela divisa dos fundos da parte restante do lote 42, mais 
os lotes 41, 40, 39 e parte do lote 38 da mesma quadra e módulo, por 
40,80m (quarenta metros e oitenta centímetros), prosseguindo pela divisa 
dos fundos da parte restante do lote 38 mais os lotes 37, 36, 35, 34, 33, 32, 
31 e 30 da referida quadra e módulo por 100,52m (cem metros e cinqüenta 
e dois centímetros) e seguindo neste rumo mais 5,00m (cinco metros), da 
passagem de pedestres, indo atingir a curva de alinhamento dos fundos 
dos lotes 29, 28, 27 e 26, da citada quadra e módulo, por 122,52m (cento 
e vinte e dois metros e cinqüenta e dois centímetros), prosseguindo neste 
rumo mais 7,00m (sete metros) da passagem de pedestres, indo atingir 
o alinhamento de fundos dos lotes 25, 24, 23, 22, 21, 20 e 19 da mesma 
quadra e módulo, por 85,67m (oitenta e cinco metros e sessenta e sete 
centímetros) e segue neste rumo mais 7,00m (sete metros) da passagem 
de pedestres, indo atingir a divisa dos fundos de parte do lote 18 da mesma 
quadra e módulo, por 5,85m (cinco metros e oitenta e cinco centímetros) e 
segue em curva pelo alinhamento de fundos do restante do lote 18, mais 
os lotes 17, 16, 15, 14, 12 e 11 da referida quadra e módulo, por 127,34m 
(cento e vinte e sete metros e trinta e quatro centímetros), prosseguindo 
neste rumo mais 5,00m (cinco metros) da passagem de pedestres, indo 
atingir o alinhamento de fundos dos lotes 10, 09, 08, 07 e parte do lote 06 
da referida quadra e módulo por 52,75m (cinqüenta e dois metros e setenta 
e cinco centímetros), seguindo em curva pelo alinhamento de fundos do 
restante do lote 06, mais os lotes 05, 04 e parte do lote 03 da mesma 
quadra e módulo, por 63,43m (sessenta e três metros e quarenta e três 
centímetros) e segue em curva de divisa de fundos do restante dos lotes 
03 e parte do lote 02 da citada quadra e módulo, por 14,77m (quatorze 
metros e setenta e sete centímetros) seguindo o alinhamento dos fundos 
do restante do lote 02 mais o lote 01 sempre da quadra E do módulo 25, 
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por 15,68m (quinze metros e sessenta e oito centímetros) onde deflete 
à esquerda e segue fazendo divisa com a lateral esquerda do lote 01da 
quadra E do módulo 25, por 28,86m (vinte e oito metros e oitenta e seis 
centímetros) onde deflete à direita e segue 14,00m (quatorze metros) em 
curva de concordância com a Rua Aprovada 382e Avenida Aprovada 522, 
e segue mais 68,00m (sessenta e oito metros) pelo alinhamento esquerdo 
da Avenida Aprovada 522, onde deflete à direita e segue o alinhamento 
esquerdo do canal 5 por 211,64m (duzentos e onze metros e sessenta 
e quatro centímetros) onde deflete a direita e segue por linha imaginária 
por 569,51m (quinhentos e sessenta e nove metros e cinqüenta e um 
centímetros) com a parte do sistema de recreio Av.02-1 atingindo assim 
o ponto onde esta descrição teve inicio, totalizando 32.682,00m² (trinta e 
dois mil, seiscentos e oitenta e dois metros quadrados).

SISTEMA DE RECREIO AV.02-2 – PARTE

Inicia-se no alinhamento direito do canal 4, num ponto que dista a 369,43m 
(trezentos e sessenta e nove metros e quarenta e três centímetros) de 
seu inicio e segue este por 286,57m (duzentos e oitenta e seis metros 
e cinquenta e sete centímetros), onde deflete a direita e segue pelo 
alinhamento esquerdo da Avenida Aprovada 522 por 128,00m (cento 
e vinte e oito metros) mais 17,00m (dezessete metros) em curva de 
concordância com a Avenida Aprovada 522 e Rua Aprovada 388, onde 
deflete a direita e segue confrontando com o alinhamento dos fundos dos 
lotes 01, 02 e parte do 03 da Quadra A do módulo 24 por 27,95m (vinte e 
sete metros e noventa e cinco centímetros) em curva e segue confrontando 
com o restante dos lotes 03 mais 04, 05, 06, 07, 08, 09 e parte do 10 da 
mesma quadra e módulo por 138,38m (cento e trinta e oito metros e trinta 
e oito centímetros) em curva e prossegue confrontando com o restante 
dos fundos do lote 10 e mais os lotes 11, 12 e 13 da referida quadra  e 
módulo por 53,50m (cinqüenta e três metros e cinqüenta centímetros) e 
segue por 5,00m (cinco metros) com passagem de pedestres e segue 
confrontando com o fundo do lote 14 e parte do lote 15 da Quadra A do 
módulo 24, por 16,18m (dezesseis metros e dezoito centímetros) e segue 
fazendo divisa com o restante do fundo do lote 15 e mais os lotes 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 da Quadra A do módulo 24 por 174,78m 
(cento e setenta e quatro metros e setenta e oito centímetros) em curva 
e prossegue por 6,95m (seis metros e noventa e cinco centímetros) com 
passagem de pedestres e segue confrontando com os fundos dos lotes 
26 e 27 por 29,03m (vinte e nove metros e três centímetros) em curva 
da referida quadra e módulo e segue confrontando com os fundos dos 
lotes 28, 29, 30 e 31 da referida quadra e módulo por 125,67 (cento e 
vinte e cinco metros e sessenta e sete centímetros) em curva e segue 
confrontando com os fundos dos lotes 32, 33 e 34 da mesma quadra por 
30,00m (trinta metros) em curva e segue por 5,0m (cinco metros) com 
passagem de pedestres e prossegue confrontando com os fundos dos 
lotes 35, 36, 37 e 38 e parte do 39 da mesma quadra e módulo por 40,86m 
(quarenta metros e oitenta e seis centímetros) e prossegue confrontando 
com o restante dos fundos do lote 39 e mais os dos lotes 40, 41, 42, 43 
e parte do 44 da mesma quadra e módulo por 62,68m (sessenta e dois 
metros e sessenta e oito centímetros) e prossegue confrontando com 
o restante dos fundos do lote 44 e mais o lote 45 por 15,37m (quinze 
metros e trinta e sete centímetros) em curva e segue por 5,00m (cinco 
metros) com passagem de pedestres e prossegue confrontando com os 
fundos dos lotes 46 e parte do lote 47 por 17,16m (dezessete metros e 
dezesseis centímetros) e segue confrontando com o restante dos fundos 
do lote 47 e do lote 48 sempre da referida quadra e módulo por 16,18m 
(dezesseis metros e dezoito centímetros) e prossegue confrontando 
com os fundos dos lotes 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55da referida quadra 
e módulo por 105,00m (cento e cinco metros) e segue por 5,00m (cinco 
metros) com passagem de pedestres e prossegue fazendo divisa com os 
fundos dos lotes 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62 e 63 da Quadra A do módulo 
24 por 135,00m (cento e trinta e cinco metros) onde deflete a esquerda 
e confrontando com o lado esquerdo do lote 63 da Quadra A do módulo 
24 por 35,00m (trinta e cinco metros), onde deflete a direita e segue o 
alinhamento esquerdo da Rua Aprovada 388 por 18,90m (dezoito metros 
e noventa centímetros) onde deflete a direita e segue por linha imaginária 
por 310,16m (trezentos e dez metros e dezesseis centímetros) com a 
parte do sistema de recreio Av.02-2, atingindo o ponto onde teve inicio 
esta descrição, totalizando 30.080,38m² (trinta mil, oitenta metros e trinta 
e oito decímetros quadrados)     

SISTEMA DE RECREIO AV.02-3 – MÓDULO 24

Inicia-se no alinhamento esquerdo da Avenida Aprovada 522 a 1.031,36m 
(hum mil, trinta e um metros e trinta e seis centímetros) de seu inicio junto 
ao estacionamento do Centro Comercial Local e segue o alinhamento 
referido por 199,00m (cento e noventa e nove metros), mais 16,50m 
(dezesseis metros e cinquenta centímetros) em curva de concordância 
com a Avenida Aprovada 522 e Rua Aprovada 382 onde deflete a direita 
e confrontando, segue o alinhamento dos fundos dos lotes 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09 e 10 da Quadra D do módulo 24, por 173,68m (cento e 
setenta e três metros e sessenta e oito centímetros) e segue por 5,00m 
(cinco metros) com passagem de pedestres e confrontando, segue o 
alinhamento dos fundos dos lotes 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da 
mesma quadra e módulo por 150,00m (cento e cinqüenta metros) e segue 
por 5,00m (cinco metros) com passagem de pedestres e confrontando, 

segue o alinhamento dos fundos dos lotes 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 
28 da mesma quadra por 111,00m (cento e onze metros) e segue por 
5,00m (cinco metros) com passagem de pedestres e confrontando segue 
o alinhamento dos lotes 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35 por 93,00m (noventa 
e três metros) da referida quadra e módulo onde deflete a esquerda 
confrontando com o lado esquerdo do lote 35 sempre da Quadra D do 
módulo 24 por 35,00m (trinta e cinco metros) onde deflete a direita e segue 
o alinhamento direito da Rua Aprovada 388 por 28,00m (vinte e oito metros) 
onde deflete à direita e confrontando segue o alinhamento dos fundos 
dos lotes 27, 26, 25, 24, 23, 22, 21, 20 e 19 da Quadra B do módulo 24 
por 102,98m (cento e dois metros e noventa e oito centímetros) e segue 
por 4,00m (quatro metros) com passagem de pedestres e confrontando 
segue o alinhamento dos fundos dos lotes 18, 17, 16, e 15 da referida 
quadra e módulo por 125,67m (cento e vinte e cinco metros e sessenta 
e sete centímetros) e segue por 5,00m (cinco metros) com passagem 
de pedestres e confrontando segue o alinhamento dos fundos dos lotes 
14, 13, 12, 10, 09 e 08 da referida quadra e módulo por 116,77 (cento e 
dezesseis metros e setenta e sete centímetros) e segue por 5,00m (cinco 
metros) com passagem de pedestres e confrontando segue o alinhamento 
dos fundos dos lotes 07, 06, 05, 04, 03, 02 e 01 sempre da Quadra B do 
modulo 24 por 114,14m (cento e quatorze metros e quatorze centímetros) 
onde deflete a direita segue no alinhamento direito da Rua 59 por 10,00m 
(dez metros) mais 33,00m (trinta e três metros) em curva de concordância 
entre a Rua Aprovada 388 e a Avenida Aprovada 522, mais 210,00m 
(duzentos e dez metros) seguindo o alinhamento esquerdo da Avenida 
Aprovada 522 onde deflete à direita confrontando com o estacionamento 
do Centro Comercial Local por 4,80m (quatro metros e oitenta centímetros) 
onde deflete a direita confrontando com o lado direito do lote 01 da Quadra 
C do módulo 24 por 30,08m (trinta metros e oito centímetros) e deflete à 
esquerda e confrontando segue o alinhamento dos fundos dos lotes 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11 e 12 sempre da Quadra C do módulo 
24, por 247,76m (duzentos e quarenta e sete metros e setenta e seis 
centímetros) onde deflete à esquerda confrontando com o lado esquerdo 
do lote 12 da referida quadra e módulo por 30,00m (trinta metros) onde 
deflete à direita confrontando com o estacionamento do Centro Comercial 
Local por 8,00m (oito metros) atingindo assim o ponto onde esta descrição 
teve seu início, totalizando 18.327,74m² (dezoito mil, trezentos e vinte e 
sete metros e setenta e quatro decímetros quadrados).
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bertioga, 29 de janeiro de 2015. (PA n. 1846/2008)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.257, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

Prorroga a data de pagamento da primeira parcela do IPTU 2015.

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e,
 CONSIDERANDO a modernização do sistema de gestão 
contábil e tributária;
 CONSIDERANDO a falta de atualização do cadastro geral de 
contribuintes;
 CONSIDERANDO a sobrecarga do sistema para emissão 
online da guia de pagamento do IPTU, através do site da Prefeitura;
 CONSIDERANDO que não haverá prejuízo ao erário;
 CONSIDERANDO o número significativo de carnês devolvidos 
pelos correios;
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto prorroga-se a data de pagamento da 
primeira parcela do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, para o dia 
10 de fevereiro de 2015.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de janeiro de 2015

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais no Paço Municipal na forma do 
Decreto n. 04/1993, em 30 de janeiro de 2015.

DECRETO N. 2.258, DE 30 DE JANEIRO DE 2015 

Regulamenta a Lei Municipal n. 1.143, de 29 de outubro de 
2014, para dispor sobre a instalação do Conselho Gestor do 

Programa de Parcerias Público-Privadas, sobre o Procedimento 
de Manifestação de Interesse – PMI – destinado a orientar a 
participação de particulares na estruturação de projetos de 

parcerias público-privadas, e dá outras providências.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 

do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 1.143/14 deve ser 
regulamentada por Decreto do Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
seu artigo 26;
 CONSIDERANDO que o Conselho Gestor das Parcerias 
Público-Privadas foi criado pelo artigo 21, da Lei Municipal n. 1.143/14;
 CONSIDERANDO que o Procedimento de Manifestação de 
Interesse – PMI, deve ser regulamentado para orientar a participação de 
particulares na estruturação de projetos de parcerias público-privadas;
 DECRETA:

CAPíTULO I
Do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas

 Art. 1º Fica instalado o Conselho Gestor do Programa de 
Parcerias Público-Privadas, criado pela Lei n. 1.143, de 29 de outubro de 
2014.
 Art. 2º O Conselho Gestor do Programa de PPPs, vinculado 
ao Gabinete do Prefeito Municipal, é composto de 06 (seis) membros, 
integrados da seguinte forma:
 I - Prefeito;
 II - Secretário de Administração e Finanças;
 III - Secretário do Governo Municipal;
 IV - Secretário de Obras e Habitação;
 V - Secretário de Serviços Urbanos;
 VI - Procurador Geral.
 § 1º O Conselho será presidido pelo Prefeito.
 § 2º A função de Coordenador caberá ao titular da Secretaria 
de Obras e Habitação.
 § 3º A função de Secretário Executivo será exercida pelo titular 
da Secretaria de Administração e Finanças.
 Art. 3º Compete ao Coordenador do Conselho Gestor do 
Programa de Parcerias Público-Privadas:
 I - convocar e presidir as reuniões;
 II - coordenar e supervisionar as suas atividades;
 III - expedir e fazer publicar as deliberações tomadas pelo 
Conselho;
 IV - manifestar-se publicamente em nome do Conselho;
 V – autorizar o acesso a documentos relativos a projetos 
incluídos no Programa.
 Parágrafo único. Mediante pedido fundamentado, o 
Coordenador do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-
Privadas poderá requisitar a disposição funcional de servidor público 
municipal.
 Art. 4º O Conselho Gestor do Programa de Parcerias 
Público-Privadas reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Coordenador.
 § 1º Poderão ser convocados, para participação de reuniões do 
Conselho, servidores públicos municipais de órgãos que tenham vinculado 
temática com a parceria público-privada em discussão.
 § 2º O Coordenador do Conselho poderá convidar 
representantes de órgãos ou de entidades, públicas ou privadas, para 
participarem das reuniões, sem direito a voto.
 § 3º Os avisos de convocação para as reuniões do Conselho 
indicarão detalhadamente a ordem do dia e serão entregues aos 
membros com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, acompanhados 
da documentação e informações relativas à matéria a ser apreciada.
 § 4º Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em registro 
próprio, assinadas por todos os presentes.
 Art. 5º O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-
Privadas poderá instituir grupos e comissões temáticas, de caráter 
temporário, destinados ao estudo e a elaboração de propostas sobre 
matérias específicas.
 § 1º O ato de instituição do grupo ou comissão temática 
estabelecerá seus objetivos específicos, sua composição e prazo de 
duração.
 § 2º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos 
grupos ou comissões temáticas, representantes de órgãos e de entidades 
públicas ou privadas, de quaisquer Poderes.
 Art. 6º O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-
Privadas deliberará através de resolução.
 Art. 7º As deliberações do Conselho Gestor do Programa de 
Parcerias Público-Privadas que aprovam o seu regimento interno e suas 
alterações, as que autorizem a abertura e processo licitatório e as que 
aprovem os editais e contratos e suas eventuais alterações deverão ocorrer 
por unanimidade.
 Parágrafo único. O pedido de deliberação do Conselho sobre 
a contratação de parceria público-privada, em especial a autorização 
para realização de licitação, deverá estar instruído com pronunciamento 
prévio, fundamentado e conclusivo da Procuradoria Geral do Município e 
da Secretaria Administração e Finanças.
 Art. 8º O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-
Privadas contará com uma Secretaria Executiva, para o fornecimento 
de apoio técnico e administrativo necessário ao desempenho de suas 
competências.
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EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, bem como o Secretário de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda;  o Secretário de 
Educação; e o Secretário de Administração e Finanças Interino, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, bem como no 
Decreto Municipal n. 1.683/11, expedem as seguintes Portarias,

ExTRATOS

 Art. 9º Compete à Secretaria Executiva do Conselho Gestor 
do Programa de Parcerias Público-Privadas:
 I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos 
trabalhos do CGPP; 
 II - preparar as reuniões do Conselho; 
 III - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes 
fixadas pelo Conselho; 
 IV - recepcionar, instruir e encaminhar ao Conselho os 
processos de autorização para abertura de procedimentos licitatórios e 
de aprovação das minutas de editais e de contratos; 
 V - elaborar minutas de relatórios de desempenho dos 
contratos de parceria público-privada, a serem apreciados e aprovados 
pelo Conselho; 
 VI - orientar os órgãos ou entes públicos que pretendam 
celebrar contratos de parceria público-privada; 
 VII - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo 
Conselho.
 Art. 10. O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-
Privadas poderá, a qualquer tempo, requisitar dos órgãos e entidades 
contratantes ou fiscalizadoras informações sobre o cumprimento dos 
contratos de parceria público-privada.
 Art. 11. O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-
Privadas poderá condicionar a aprovação de projetos de parceria público-
privada ao cumprimento, pelo órgão ou ente proponente, das normas 
relativas ao acompanhamento da execução de contratos já celebrados.
 Art. 12. A função de membro do Conselho Gestor do Programa 
de Parcerias Público-Privadas não será remunerada, mas considerada 
prestação de serviço público relevante. 
 Art. 13. Os representantes dos órgãos e entidades da 
administração municipal direta e indireta são responsáveis pela exatidão 
e pelo fornecimento, em tempo hábil, das informações necessárias ao 
Programa Municipal de Parceria Público-Privadas. 

CAPíTULO II
Do Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI

 Art. 14. Fica instituído o Procedimento de Manifestação 
de Interesse - PMI, que tem por objetivo orientar a participação de 
interessados na estruturação de projetos de parcerias público-privadas, 
nas modalidades patrocinada e administrativa, de concessão comum e 
de permissão, no âmbito da Administração Direta e Indireta, nos termos 
do disposto neste Decreto.
 Art. 15. Para fins deste Decreto, considera-se PMI o 
procedimento instituído por órgão ou entidade integrante da Administração 
Direta e Indireta, por intermédio do qual poderão ser obtidos estudos 
contendo opiniões fundamentadas e justificativas sobre viabilidade, 
levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, projetos 
ou pareceres de interessados em projetos de concessão patrocinada, 
concessão administrativa, concessão comum e permissão.
 Art. 16. Os estudos de que trata o art. 15 deste Decreto, a 
critério exclusivo do órgão ou entidade solicitante, poderão ser utilizados, 
total ou parcialmente, na elaboração de editais, contratos e demais 
documentos referentes aos projetos de concessão patrocinada, concessão 
administrativa, concessão comum ou permissão, objeto do PMI.
 § 1º Os direitos autorais sobre os estudos apresentados no 
PMI, salvo disposição em contrário prevista no instrumento de solicitação 
de manifestação de interesse, serão cedidos pelo interessado participante, 
podendo ser utilizados incondicionalmente pelo órgão ou entidade 
solicitante.
 § 2º Aos autores e responsáveis pelas manifestações 
de interesse encaminhadas não será atribuída qualquer espécie de 
remuneração em decorrência de direitos emergentes da propriedade 
intelectual, ainda que sejam utilizados, no todo ou em parte, os dados ou 
os modelos de serviços fornecidos.
 § 3º O órgão ou entidade solicitante assegurará o sigilo das 
informações cadastrais dos interessados, quando solicitado, nos termos 
da legislação pertinente.
 § 4º A utilização dos estudos apresentados no PMI em eventual 
futura licitação não caracterizará, nem resultará na concessão de qualquer 
vantagem ou privilégio ao interessado que os apresentou.
 § 5º O participante do PMI não estará impedido de se 
apresentar como licitante na eventual futura licitação promovida pelo órgão 
ou entidade solicitante.
 § 6º Todas as informações fornecidas pelo participante do PMI 
ao órgão ou entidade solicitante deverão estar em conformidade com a 
legislação vigente.
 § 7º O participante do PMI deverá responsabilizar-se pela 
veracidade das declarações que fizer.
 Art. 17. A realização do PMI pelo órgão ou entidade solicitante 
não implicará na obrigatoriedade de realização de licitação, tampouco 
significa a abertura de procedimento de pré-qualificação para a licitação.
 Art. 18. A realização de futuro procedimento licitatório não está 
condicionada à utilização de dados ou informações obtidas por meio das 
manifestações dos participantes do PMI.
 Art. 19. O PMI inicia-se com a publicação, no Boletim Oficial 
do Município - BOM, do aviso respectivo contendo o resumo do objeto, o 

prazo para apresentação das manifestações, o endereço para entrega das 
mesmas, o local em que os interessados poderão obter o texto integral 
do PMI e, sempre que possível, a respectiva página da rede mundial de 
computadores em que estarão disponíveis o texto integral do PMI e as 
demais normas e condições definidas e consolidadas no instrumento de 
solicitação.
 Art. 20. A manifestação dos interessados participantes do 
PMI deverá ser apresentada conforme os termos e condições fixados no 
instrumento de solicitação de manifestação de interesse.
 Art. 21. Ao interessado deverá ser assegurado o direito de 
solicitação de informações, questionamentos e esclarecimentos, por 
escrito, a respeito do PMI, até 10 (dez) dias úteis antes do prazo final 
estabelecido para a apresentação das manifestações.
 § 1º Não serão analisados pedidos de informações realizados 
posteriormente ao prazo limite informado no caput deste artigo.
 § 2º As solicitações de informações a respeito do PMI serão 
respondidas pelo órgão ou entidade solicitante, por escrito, pelo meio 
indicado no instrumento de solicitação de manifestação de interesse.
 Art. 22. O órgão ou entidade solicitante, a seu critério, poderá 
organizar sessões de esclarecimento no decurso do prazo aberto para o 
recebimento das manifestações, mediante divulgação pelo meio indicado 
no instrumento de solicitação de manifestação de interesse.
 Art. 23. Poderão participar do PMI pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado, individualmente ou em grupo, neste último 
sem necessidade de vínculo formal entre os participantes.
 Art. 24. Os interessados participantes do PMI serão 
responsáveis pelos custos financeiros e demais ônus decorrentes de 
sua manifestação de interesse, não fazendo jus a qualquer espécie de 
ressarcimento, indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, nem a 
qualquer remuneração pelo órgão ou entidade solicitante, salvo disposição 
expressa em contrário.
 § 1º Quando expressamente previstas no PMI hipóteses de 
ressarcimento, reembolso, indenização ou remuneração, deverão ser 
observadas as normas da legislação pertinente.
 § 2º É admitida a transferência do ônus do pagamento dos 
valores decorrentes das hipóteses previstas no § 1º deste artigo ao 
futuro concessionário ou permissionário do projeto sobre o qual ocorrer o 
PMI, observados os termos e condições do instrumento de solicitação de 
manifestação de interesse, bem como as disposições relativas à aplicação 
do art. 31, da Lei Federal n. 9.074, de 7 de julho de 1995, e do art. 21 da 
Lei Federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
 Art. 25. O órgão ou entidade solicitante poderá, a seu critério 
e a qualquer tempo:
 I - solicitar dos participantes informações adicionais para 
retificar ou complementar sua manifestação;
 II - considerar, excluir ou aceitar, parcialmente ou totalmente, 
as informações e sugestões advindas do PMI;
 III - alterar, suspender ou revogar o PMI;
 IV - iniciar, em qualquer fase do PMI, procedimento licitatório 
relativo ao seu objeto;
 V - contratar estudos técnicos alternativos ou complementares;
 VI - divulgar os nomes dos participantes, ressalvada 
solicitação expressa de sigilo, na manifestação de interesse 
encaminhada.
 Art. 26. O órgão ou entidade solicitante deverá consolidar 
as informações obtidas por meio do PMI, podendo combiná-las com as 
informações técnicas disponíveis em outros órgãos e entidades integrantes 
da Administração Municipal, sem prejuízo de outras informações obtidas 
junto a outras entidades e a consultores externos eventualmente 
contratados para esse fim.
 Art. 27. O procedimento de que trata este Decreto poderá 
ser utilizado subsidiariamente, e no que couber, no curso do processo 
de consulta pública a que se refere à legislação aplicável, observadas as 
formalidades legais próprias de cada um dos institutos.
 Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de janeiro de 2015. (PA n. 4997/13)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

   
PORTARIA N. 44, DE 26 DE JANEIRO DE 2015
Resolve:
Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face 
da servidora MARIA JULIETA FARAH LANÇAS, Professora de 
Educação Básica I, Registro Funcional n. 1190, com fundamento 
legal no artigo 123, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 
1995, para ser conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, para 
que no prazo legal apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos, 
a contar da data de publicação desta Portaria, na forma do art. 127, 
da Lei Municipal n. 129/95. (PA n. 6164/08)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 45, DE 26 DE JANEIRO DE 2015
Resolve:
Instaurar SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos 
noticiados nos autos do processo administrativo n. 1826/2014, 
para  que a  COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente Relatório 
Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, 
da Lei Municipal n. 129/95.

Ailton Araújo Brandão
Secretário de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

PORTARIA N. 46, DE 26 DE JANEIRO DE 2015
Resolve:
Instaurar SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei Municipal n. 
129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados no processo 
administrativo n. 6858/2014, para que a COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente 
Relatório Conclusivo sobre os fatos no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data de publicação desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, 
da Lei Municipal n. 129/95.

Ivan de Carvalho
Secretário de Educação

PORTARIA N. 47, DE 27 DE JANEIRO DE 2015 
Resolve:
Instaurar SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados nos 
autos do processo administrativo n. 5496/2011, para que a COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS 
– COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, segundo o 
disposto no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95.

Fernando Moreira de Oliveira
Secretário Interino de Administração e Finanças

PORTARIA N. 48, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
Resolve:
NOMEAR, a partir de 02 de fevereiro de 2015, BENTO ANTONIO MONTE 
ALEGRE AMÉRICO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo em 
comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - SEDC, 
com vencimentos CCF, conforme a Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 49, DE 30 DE JANEIRO DE 2015
Resolve:
NOMEAR, a partir de 02 de fevereiro de 2015, IDEVAL GORGONIO 
PRIMO, Diretor Executivo - DEX, Registro Funcional n. 4746, para atuar 
como SECRETÁRIO INTERINO DE OBRAS E HABITAÇÃO – SO, com 
fundamento legal no artigo 12, II, da Lei Municipal n. 129/95, sem qualquer 
acréscimo pecuniário.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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A partir desta segunda-feira 
(02), quem visitar Bertioga 
poderá desfrutar de dois novos 
passeios ecocoturísticos: a Trilha 
do Guaratuba, no Loteamento 
Costa do Sol e a Trilha d’Água, no 
bairro Rio da Praia, na localidade 
conhecida como ‘Mangue Seco’. Os 
atrativos foram abertos à visitação 
pelo Parque Estadual Restinga de 
Bertioga (Perb), administrado pelo 
Governo do Estado por meio da 
Fundação Florestal (FF).

Na sexta -fe ira  (30) ,  o 
prefeito do Muniçipio esteve em 
ambos os locais fazendo visita 
técnica, oportunidade em que 
conheceu as trilhas, que estão 
sendo regulamentadas por meio 
de um Plano Emergencial de Uso 
Público, criado em conjunto com o 
Conselho Consultivo da Unidade 
de Conservação, para atender 
a demanda turística. Também 
estiveram participando da vistoria, 
técnicos de diversas secretarias 
municipais, representantes do 
Legislativo Municipal, da Fundação 
Florestal/Perb, de operadoras de 
turismo e do Sesc.

O primeiro passo para 
a implementação do Plano 
Emergencial de Uso Público 
do Perb, em especial no que 

diz respeito à gestão das trilhas 
ecológicas, foi dado em junho do 
ano passado, com a assinatura do 
Termo de Cooperação Técnica 
entre a Prefeitura do Município de 
e a Fundação Florestal. 

O prefeito destacou o 
momento como importante para 
o trade turístico. “Bertioga tem 
grande potencial para explorar essas 
trilhas, sobretudo com um trabalho 
monitorado. Todas as proibições 
para exploração desses atrativos 
aconteciam em virtude do uso 
inadequado. Se cada um fizer sua 
parte e explorar essas e outras trilhas 
com respeito e de forma adequado, 
com toda certeza os produtos serão 
bem utilizados”, destacou.

Na oportunidade, a Fundação 
Florestal foi representada por 
Carlos Zacchi Neto, que garantiu 
que a FF estará acompanhando este 
novo momento com fiscalização 
constante, em parceria com a 
Prefeitura, principalmente com 
relação aos impactos que poderão 
ser causados.

A operacionalização dos 
atrativos, que são a principal atividade 
de uso público no desenvolvimento 
das práticas do ecoturismo, é feita 
por meio de uma parceria entre a 
Prefeitura de Bertioga e a Fundação 

feitas diariamente, desde que 
agendadas previamente, com 
saídas pela manhã e início da 
tarde. A capacidade diária é 
de 100 pessoas, sendo 50 por 
período. Neste primeiro ano 
de implantação, as visitações 
irão acontecer, exclusivamente, 
via ag ências de turismo e 
o p e r a d o r a s  d e  r e c e p t i v o 
cadastradas na Prefeitura de 
Bertioga. As operadoras farão o 
agendamento dos visitantes. A 
relação das agências e operadoras 
cadastradas pode ser adquirida 
pelo site www.bertioga.sp.gov.
br/ecoturismo.

A Trilha d’água tem 2.700 metros de extensão

Renata de Brito

Duas trilhas são abertas para visitação
em Bertioga a partir desta segunda (02)
N sexta-feira (30), o prefeito Mauro Orlandini e técnicos da Secretaria de Turismo fizeram visita 

técnica na trilha do guaratuba e na trilha d’Água

Florestal (FF).

trilHas
Ambas as trilhas possuem 

nível médio de dificuldade e têm 
como característica principal 
o contato e o conhecimento 
da resting a – bioma raro 
atualmente, devido á ocupação 
urbana, próximo à orla . O 
acompanhamento dos visitantes 
será realizado, obrigatoriamente, 
por monitores credenciados.

A Prefeitura de Bertioga, 
por meio da Diretoria de 
Operações Ambientais (DOA), 
rea l izou toda a  descrição 
das trilhas, com medição da 
extensão, grau de dificuldade, 
g e o r r e f e r e n c i a m e n t o  e 
capacidade de  uti l ização. 
A fisca l ização é  rea l izada 
conjuntamente entre a Prefeitura 
e a Fundação Florestal. O diretor 
da DOA, adverte que quem for 
flagrado explorando os atrativos 
sem autorização estará sujeito 
à autuação, podendo inclusive 
pagar multa, cujo valor está 
sendo definido.

A Trilha do Guaratuba conta 
com 4.140 metros de extensão e o 
percurso é de seis horas. O acesso 
é pelo Condomínio Guaratuba, 

no bairro do mesmo nome. Já 
Trilha D´água tem 2.700 metros 
de extensão e o percurso é de três 
horas. O acesso é pelo bairro Rio 
da Praia, passando pela antiga 
fábrica de palmito Palmares. 
Trata-se de um atrativo especial 
que tem como diferenciais 
seu aspecto educativo. Além 
disso, possui atrativos culturais, 
com a passagem pela linha do 
bondinho da Usina Hidrelétrica 
de Itatinga e a ponte de ferro do 
Rio Guaranduva.

visitas
A s  tr i l h a s  p o d e m  s e r 

Já na Trilha do Guaratuba o visitante tem que percorrer 4.410 metros para chegar na cachoeira

As trilhas podem ser feitas diariamente, desde que agendada previamente

Renata de Brito

Dirceu Mathias


